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REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO COMPRASNET N.º 90999/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6300/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2024 - SME 
 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS, ENQUADRADOS NO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006.  

Objeto: Aquisição de equipamentos e mobiliários visando atender as necessidades das 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino contempladas pelo Termo de Compromisso 
PAR N° 202300052 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, conforme as 
especificações, quantitativos e obrigações contidas no Termo de Referência. 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Critério de julgamento: Menor Preço por item  

Orçamento estimado: Não sigiloso 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

Obtenção do Edital: O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis para acesso dos 
interessados no site da Prefeitura Municipal de Ipatinga, no link licitações 
(ipatinga.mg.gov.br/licitacoes) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
(pncp.gov.br). 

Recebimento das Propostas exclusivamente por meio eletrônico: até às 07h59  do dia 
11/08/2025. 

Abertura das Propostas e sessão de lances: a partir das 0 8 h 0 0  do dia 
11/08/2025. 

Recebimento dos documentos de habilitação: apenas da Licitante Vencedora, mediante 
convocação em meio eletrônico. 

Referência de tempo: Horário de Brasília. 

CÓDIGO UASG: 984625 

 

 

 

 

https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes
https://pncp.gov.br/
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INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
ANEXOS: 

 

a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL; 

c) ANEXO III - TERMO DE GARANTIA; 
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1. DO PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE IPATINGA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024 – SME, 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e 
mobiliários visando atender as necessidades das Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino contempladas pelo Termo de Compromisso PAR N° 202300052 do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, conforme as especificações, quantitativos e obrigações 
contidas no Termo de Referência. 

2. DA LEGISLAÇÃO 

2.1. O presente Pregão Eletrônico reger-se-á basicamente segundo seu objeto, pelas 
normas deste Edital e seus Anexos, pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decretos Municipais 
n.º 10.792/2023, 10.793/2023, 10.797/2023 e Leis Complementares n.º 123/2006, n.º 
147/2014 e demais normas pertinentes. 

3. DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto da presente Licitação a aquisição de equipamentos e mobiliários 
visando atender as necessidades das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino 
contempladas pelo Termo de Compromisso PAR N° 202300052 do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, conforme as especificações, quantitativos e obrigações 
contidas no Termo de Referência. 

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
4.1. As despesas correntes da presente aquisição correrão por conta das dotações 
orçamentária vigente no Município de Ipatinga ou pelas que vierem a substituí-las no próximo 
exercício, a saber: 

Projeto Atividade 2.121 / Dotação: 1952 / Natureza 4.4.90.52 / Vínculo: 2.569.000.000  

Projeto Atividade 2.118 / Dotação: 1999 / Natureza 3.3.90.30 / Vínculo: 2.569.000.000  

Projeto Atividade 2.118 / Dotação: 1957 / Natureza 4.4.90.52 / Vínculo: 2.569.000.000  

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, na Seção 
de Compras e Licitações - 2º andar do prédio da Prefeitura Municipal de Ipatinga, situada na 
Avenida Carlos Chagas, n.º 789, Bairro: Cidade Nobre, em Ipatinga/MG, em dias de 
expediente, até às 18:00 horas ou por e-mail para o endereço eletrônico 
licitacoes@ipatinga.mg.gov.br ou licitacoes.ipatinga@gmail.com, identificados com o 
assunto “Pregão Eletrônico n.°027/2024 - SME”. 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, a Licitante que não o fizer até 
o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a abertura do certame. 

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial www.ipatinga.mg.gov.br/licitacoes, no link correspondente a esta licitação e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (pncp.gov.br), podendo ser acessadas 
por todos os interessados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

6. DA ANUÊNCIA TÁCITA AO EDITAL E ANEXOS 

6.1. O protocolo da Proposta implica, independentemente de declaração expressa por 

http://www.ipatinga.mg.gov.br/
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parte da Licitante, a aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, seus Anexos e 
instruções, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas 
técnicas, gerais ou especiais, aplicáveis. Obriga, ainda, à observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Serão admitidas a participar desta licitação as pessoas jurídicas: 

7.1.1. Que atendam às exigências deste Edital e seus Anexos, vedada, 
expressamente, a formação de consórcios, por se tratar de objeto cuja complexidade e 
dimensão não justifica a atuação de mais de uma empresa, bem como também é vedada a 
participação de cooperativas, pessoas físicas e empresas classificadas como 
microempreendedores individuais, ante a dimensão do objeto a ser contratado. 

7.2. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do Contrato, direta ou 
indiretamente: 

7.2.1. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela  elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas  integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

7.2.2.  Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.2.3.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

7.2.4.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

7.2.5.  Pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.2.6.  Agente público deste órgão licitante e/ou do órgão contratante, 

7.2.7.  Terceiro que tenha auxiliado na condução desta contratação na qualidade de 
integrante da equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica; 

7.2.8.  Pessoa jurídica que estiver sob falência, dissolução ou liquidação, ressalvado 
o disposto no item 13.5.1.1 deste Edital; 

7.2.9. Pessoa jurídica que possua objetivo social incompatível com a execução do 
objeto deste Edital. 

7.3. Como condição de verificação do atendimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, será efetuada consulta aos seguintes cadastros: 
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7.3.1. SICAF;  

7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes);  

7.3.3. Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas –
CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes); 

7.3.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

7.3.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.7. Constatada a existência de sanção, o(a) Agende de Contratação reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. O impedimento de que trata o subitem 7.2.3 será também aplicado à Licitante que atue 
em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da Licitante. 

7.5. Constatada a existência de impedimento à participação durante a realização do 
certame, a Licitante será convocada para manifestação prévia a sua inabilitação no prazo de 
02 (dois) dias úteis, admitida a prorrogação, a critério da Administração, mediante solicitação 
fundamentada. 

8. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

8.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso no Portal de Compras do Governo Federal, no Sistema 
Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br. 

8.2. O credenciamento da Licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) através do Sistema Eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

8.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal da 
Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao certame, na forma eletrônica. 

8.4. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou à Administração, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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9. DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1. A participação no certame ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de 
senha privativa da Licitante e subsequente encaminhamento da Proposta, no valor global do 
objeto. 

9.2. Após a divulgação do Edital, as Licitantes deverão encaminhar Proposta inicial com o 
valor na Moeda Real até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br, quando, então, encerrar-
se-á, automaticamente, a fase de recebimento de Propostas. 

9.3. A Proposta deverá indicar sua validade, a qual será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, 
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo desta Edital.  

9.4. No momento do envio da Proposta a Licitante deverá declarar, por meio do Sistema 
Eletrônico, em campo específico: 

9.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 
bem como de que a Proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

9.4.2. Para fins de verificação de cumprimento do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da 
CF, nos termos do Art. 68, inc. VI da Lei Federal n.º 14.133/2021, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal;  

 

9.4.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do Art. 1° e no inciso III, do 
Art. 5° da Constituição Federal; 

9.4.4. Que cumpre a reserva de cargos prevista em Lei para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

9.4.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas; 

9.4.6. Que a Proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente;  

9.4.7. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos 
Art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, observados os requisitos do Art. 4º da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, no caso das Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

9.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a Licitante estará sujeita às sanções penais 
e administrativas cabíveis. 

9.6. Até a abertura da sessão, a Licitante poderá retirar ou substituir a Proposta 
anteriormente apresentada. 

9.7. Ao cadastrar sua Proposta no Sistema Eletrônico, a Licitante deverá fazer a descrição 
detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo “Descrição detalhada 
do objeto ofertado”. 
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9.8. A apresentação da Proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, implicando na plena aceitação destas 
pelo proponente. 

9.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

9.10. Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

9.11. É de inteira responsabilidade da Licitante, obter dos órgãos competentes informações 
sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o 
fornecimento, objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo 
alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 

9.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a 
Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

9.13. Todos os dados informados pela Licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

9.14. As Propostas ficarão disponíveis no Sistema Eletrônico para acesso às demais 
Licitantes. 

10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

10.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos no Sistema Eletrônico disponível no 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

10.2. A operacionalidade do Sistema Eletrônico é de responsabilidade do Departamento de 
Normas e Sistemas de Logística do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos, junto ao qual as Licitantes deverão se informar a respeito do funcionamento e 
regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

10.3. A Licitante poderá consultar o manual do Fornecedor disponível no Sistema Eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais. 

10.4. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará pelo envio da Proposta 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, observados data e horário estabelecidos 
neste Edital. 

10.5. O encaminhamento da Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico assumindo como firme 
e verdadeira sua Proposta. 

10.6. Caberá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública de licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema, pela Administração ou de 
sua desconexão. 

10.7. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 
responsabilidade, providenciar sua conexão ao Sistema Eletrônico. 

10.8. Se o Licitante encaminhar e-mail, o(a) Pregoeiro (a) transcreverá o texto no chat para 
conhecimento de todos os participantes do certame.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais
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10.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FASE DE 
LANCES 

11.1. A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pelo(a) Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Sistema Eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

11.2. O(a) Pregoeiro verificará as Propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital. 

11.3. A desclassificação da Proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, 
com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

11.4. O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas. 

11.5. Classificadas as Propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, 
quando então as Licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema, 
com valor correspondente ao VALOR DO ITEM. 

11.5.1. Assim que o lance for acatado, ele ficará registrado no Sistema, vedada a 
desistência, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) 
Pregoeiro. 

11.6. As Licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, observado o horário 
fixado e as seguintes condições: 

11.6.1. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo Sistema; 

11.6.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro pelo Sistema; 

11.6.3. Os lances a serem ofertados devem corresponder ao VALOR GLOBAL DO 
ITEM da Proposta. 

11.6.4. Será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa 
aberta. São considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado, mas inferiores ao último lance dado pela própria Licitante. 

11.6.5. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$1,00 (um real), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

11.6.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

11.7. O modo de disputa adotado no presente certame é o aberto e fechado e será 
conduzido conforme operacionalização do Sistema disponibilizado no Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br. 

11.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o Sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
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será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.10. No procedimento de que trata o subitem supra, a Licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

11.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o Sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o Sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

11.14. Definida a melhor Proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em 2º (segundo) lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.15. Após o reinício previsto no subitem supra, as Licitantes serão convocadas para 
apresentar lances intermediários. 

11.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em 1º (primeiro) lugar. 

11.17. Durante o transcurso da sessão pública, a Licitante será informada, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

11.18. Na sessão pública de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pela 
Licitante que der causa a preço incompatível ou manifestamente inexequível, este poderá, 
motivadamente, ser excluído do Sistema. 

11.19. Na hipótese de o Sistema Eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível às 
Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.20. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para o(a) Pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
Sistema Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br. 

11.21. Encerrada a sessão pública de lances, o Sistema divulgará o nome da Licitante 
detentora do menor valor. 

11.22. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), assim consideradas nos 
termos do Art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e com observância aos critérios 
definidos no Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021 e neste Edital. 

11.22.1. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as ofertas apresentadas 
por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao MENOR VALOR GLOBAL. 
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11.22.2. O empate ficto somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Encerrada a classificação, 
após a definição da melhor Proposta, será verificada pelo Sistema Eletrônico a existência 
de ME/EPP com Proposta igual ou até 5% (cinco por cento) superior ao valor da Proposta 
melhor classificada. 

11.23. Caso ocorra o empate descrito no subitem anterior, a ME/EPP classificada em 
2º (segundo) lugar poderá no prazo de 05 (cinco) minutos contados do envio da mensagem 
automática pelo chat do Sistema Eletrônico, sob pena de decair do direito concedido, 
apresentar nova Proposta de Preços, obrigatoriamente inferior ao valor da Proposta melhor 
classificada, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias e observado o valor 
máximo fixado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta licitação. 

11.23.1. Caso não seja apresentada a nova Proposta pela ME/EPP classificada em 2º 
(segundo) lugar, os demais beneficiários com Propostas até 5% (cinco por cento) superior 
à melhor classificada serão convocados automaticamente, na ordem de classificação, para 
exercer o mesmo direito, nos mesmos moldes. 

11.23.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se 
encontrem em empate ficto, o Sistema fará sorteio eletrônico entre tais Licitantes, definindo 
e convocando automaticamente o vencedor para o encaminhamento da oferta final de 
desempate. 

11.23.3. Na hipótese de não classificação de ME/EPP, será classificada em 1º (primeiro) 
lugar a Proposta mais vantajosa apresentada. 

11.24. O exercício do direito de preferência às ME/EPP que, no ano-calendário de 
realização desta licitação, ainda não tenham celebrado Contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a Licitante apresentar 
declaração de observância deste limite. 

11.24.1. Será considerado como ano-calendário de realização da licitação, o ano em 
que ocorrer a convocação para o exercício do direito de preferência a que se refere este 
subitem. 

11.24.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, deverá ser 
considerado o valor anual do Contrato para fins de aplicação do limite previsto neste 
subitem. 

11.25. Nas licitações em que esteja configurado empate em 1º (primeiro) lugar, será 
realizada disputa final entre as Licitantes remanescentes empatadas, que poderão 
apresentar nova Proposta em ato contínuo a classificação. 

11.26. Mantido o empate após a disputa final de que trata o subitem anterior, as 
Propostas serão desempatadas por meio dos demais critérios estabelecidos no Art. 60, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021 e art. 37, §§1º e 2º do Decreto Municipal n.º 10.797/2023. 

11.26.1. A fim de garantir maior segurança jurídica e uniformização quando da aplicação 
dos critérios previstos no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021, estes só serão adotados 
quando houver regulamentação municipal específica em cada caso, que afastem o caráter 
subjetivo da tomada de decisão.  

11.26.2. Se, mesmo após a aplicação dos procedimentos previstos no art. 60 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ainda persistir o empate, será realizado sorteio público para fins 
de desempate;  

11.26.3. Será informado no chat da sessão pública a data, hora e local do sorteio, que 
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será realizado por videoconferência, de modo que os interessados poderão acompanhar o 
sorteio por meio de acesso do aplicativo “Google Meet”, cujo link de acesso será também 
disponibilizado via chat durante a sessão pública ou outro meio equivalente, a ser 
comunicado pelo pregoeiro.  

11.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
Proposta do 1º (primeiro) colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

11.28. O(a) Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

11.28.1. A negociação será realizada por meio do Sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais Licitantes. 

11.28.2. Quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua Proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais Licitantes classificados, 
exclusivamente por meio do Sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de 
Propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos 
neste Edital. 

11.28.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da 
sessão pública que será anexada aos autos do processo de contratação. 

11.28.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

11.28.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.28.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

12. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. O(a) Pregoeiro verificará se a Licitante provisoriamente classificada em 1º (primeiro) 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, legislação correlata e no item 7 deste Edital. 

12.1.1. A Licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação por ausência de condição ou impedimento à participação no certame. 

12.1.2. Constatada a ausência de condições ou impedimentos à participação na 
licitação, a Licitante será reputada inabilitada. 

12.2. Caso a Licitante provisoriamente classificada em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o(a) Pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício nos termos da Lei e deste Edital. 

12.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro examinará a conformidade da Proposta classificada em 1º (primeiro) lugar. 

12.4. O critério de julgamento das Propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as exigências deste Edital, seus Anexos e o valor estimado. 

12.4.1. No certame serão analisados os preços unitários constantes na Proposta. 
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Portanto, quando da avaliação da aceitabilidade da Proposta será considerado o valor 
referencial de mercado de cada  item. 

12.4.2. Os preços unitários dos itens constantes das Propostas não podem exceder 
aos preços unitários estabelecidos no orçamento estimado no Anexo I deste Edital. 

12.5. A verificação da conformidade das Propostas será feita exclusivamente em  relação à 
Proposta mais bem classificada. 

12.5.1. O licitante deverá encaminhar no prazo de 02 (duas) horas contados a partir 
da solicitação, a PROPOSTA AJUSTADA ao último lance ofertado, anexando na opção 
“Enviar anexo”. 

12.5.2. Nesse momento, deverá ser juntado, após solicitação do pregoeiro, catálago 
que contenha todas as especificações técnicas do veículo ofertado, a fim analisar o 
atendimento ao objeto licitado. 

12.5.3. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA CONFORME 
MODELO ESPECIFICADO NO ANEXO II DESTE EDITAL E DE ACORDO AS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS: 

 Sem emendas, rasuras ou entrelinhas, digitada em papel timbrado do 
proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na última folha por diretor, sócio 
ou representante legal da proponente, podendo as demais serem apenas rubricadas, 
contendo: 

12.5.3.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-
mail) e nome do funcionário da empresa para contato, número do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda. 

12.5.3.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto. 

12.5.3.1.3. Preço expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula 02 
(duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos os 
valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, 
sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver. A Proposta deverá ser 
elaborada de maneira que ao final dos lances e da negociação não haja dízima períodica. 

12.5.3.1.4. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não 
sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os produtos 
serem fornecidos sem ônus adicionais.   

12.5.3.1.5. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, independente do resultado do 
procedimento licitatório. 

12.5.3.1.6. As especificações detalhadas dos produtos, indicando no que for aplicável: 
marca, modelo, número de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e demais elementos 
pertinentes. 

12.5.3.1.7. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

12.5.3.1.8. Caso o prazo de que trata o item anterior não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

12.5.3.1.9. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação 
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do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 
modificações nelas. 

12.5.3.1.10. No encaminhamento da Proposta Ajustada é expressamente vedada 
toda e qualquer inovação na natureza do objeto ou nos demais elementos a ele 
relacionados. 

12.5.3.1.11. A Proposta Ajustada deverá apresentar todas as informações 
constantes no modelo do ANEXO II deste Edital. 

12.5.3.1.12. Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital, sob pena de desclassificação da proposta e, ainda, das 
sanções cabíveis. Nos casos de omissões de especificações na proposta será interpretado 
que o objeto ofertado atende as especificações solicitadas no Edital. 

12.6. Será DESCLASSIFICADA a Proposta que: 

12.6.1. Contenha vícios insanáveis; 

12.6.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas neste Edital; 

12.6.3. Apresente preço inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para 
a contratação; 

12.6.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração Pública; ou 

12.6.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde 
que insanável. 

12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.8. O(a) Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das Propostas 
ou exigir das Licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no §2º do Art. 59 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12.9. É facultado ao(à) Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 
alterada a substância da Proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação ou complementar a instrução do 
processo. 

12.10. A Licitante intimada para prestar qualquer esclarecimento adicional ou correção 
de impropriedades deverá fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro. 

12.11. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata 
compreensão da sua Proposta. 

12.12. A desclassificação da Proposta será fundamentada e registrada no Sistema, 
disponível em tempo real para todas as Licitantes. 

12.13. Em caso de desclassificação da Proposta de Preços de menor preço proceder-
se-á à análise da Proposta de Preços imediatamente mais vantajosa, sem prejuízo do 
exercício do direito de preferência a que se refere o subitem 11.22. 
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13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. A Licitante classificada em 1º (primeiro) lugar deverá providenciar o envio da 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, juntamente com os documentos da Proposta de 
Preços, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da solicitação, anexando na opção 
“Enviar anexo”, os documentos abaixo: 

13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, 
desde que comtemple os documentos exigidos abaixo. 

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.2.1.  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

13.2.2.  Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor (na íntegra 
acompanhado de todas as alterações contratuais ou a última Alteração Contratual 
Consolidada, se houver),    devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedade empresária; 

13.2.3.  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 
de sociedades por ações; 

13.2.4.  Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades não empresariais, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

13.2.5.  Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda; 

13.3.2.  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver relativo à sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

13.3.3.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

13.3.4.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

13.3.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, ou de certidão positiva 
com efeitos de negativa. 

13.3.6.  Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por 
parte de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n.º 
123/2006, o(a) Pregoeiro julgará habilitadas a ME/EPP, concedendo o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 
para regularização da documentação fiscal, pagamento ou parcelamento do débito, a 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 
requerimento pelo interessado, dentro do prazo  inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos 
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para a regularização da documentação fiscal e trabalhista; 

 A não regularização da documentação fiscal e trabalhista por parte das 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, no prazo previsto, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável, sendo 
facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a licitação. 

13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo 
Cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade de 90 (noventa) 
dias anteriores a data da entrega das propostas, OU Certidão Positiva de Falência ou 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
acompanhada do documento abaixo: 

 Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverá ser apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial exigida no item anterior, ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o 
procedimento da recuperação judicial ou extrajudicial, certificando que a empresa está apta 
econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro Contrato com a 
Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado. 

13.5. DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

13.5.1. Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, art.7º da Constituição 
Federal, no que diz respeito ao trabalho de menores. 

13.5.2. Declaração de que está ciente da obrigação de informar a ocorrência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 63, I, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.5.3. Documento comprobatório de fabricantes e/ou concessionaria autorizada pelos 
fabricantes dos veículos, em atendimento as premissas da Lei nº 6.729/1979, quanto ao 
ramo de atividade pertinente ao objeto da presente licitação. 

13.5.4. Apresentar termo de garantia, conforme modelo constante no Anexo III. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

14.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e 
econômico-financeira, poderá ser substituída, no que couber, pelo registro cadastral ou 
documentação constante no SICAF. 

14.2. Na hipótese de a Licitante vencedora ser considerada inabilitada, serão requeridos e 
analisados a Proposta e os documentos de habilitação da Licitante subsequente, por ordem 
de classificação, nos mesmos termos e prazos especificados neste Edital, até que se 
obtenha uma Licitante habilitada. 

14.3. O prazo estipulado para envio dos documentos poderá ser prorrogado, quando 
solicitado pela Licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

14.4. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

14.5. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os 
documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz. 
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14.6. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e 
com o CNPJ da filial e, em razão da centralização e certidão conjunta, deverão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais.   

14.7. Se a licitante for a matriz e a fornecedora do objeto a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os 
documentos que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados 
em nome e com CNPJ da matriz que abrangerão todas as suas filiais.   

14.8. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente salvo o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006. As Certidões que não 
possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 
90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das 
propostas. 

14.9. Não serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

15. DAS RESPONSABILIDADES 

15.1. DO LICITANTE VENCEDOR 

15.1.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, dentro do prazo e condições estabelecidas, conforme solicitação emitida pelo 
Município de Ipatinga. 

15.1.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, empreendendo as melhores práticas, observando as normas técnicas 
aplicáveis, primando sempre pela qualidade e atenção às especificidades indicadas pelo 
Município de Ipatinga.  

15.1.3. Fornecer garantia técnica ao objeto pelo período determinado, sob a sua 
exclusiva responsabilidade, em razão da correção de problemas/defeitos identificados pelo 
representante da Administração especialmente designado para fiscalização da entrega. 

15.1.4. Responder pelos danos diretos ou indiretos causados ao município de Ipatinga 
ou a terceiros, de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto ou posteriores à 
execução, mas que dela decorram, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou ao acompanhamento exercido pelo representante da Administração 
especialmente designado para fiscalização da entrega. 

15.1.5. Manter-se em compatibilidade integral com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e a qualificação técnica especificadas no Termo de Referência, 
durante a execução do objeto. 

15.1.6. Responsabilizar-se integralmente pelos custos diretos e indiretos referentes à 
execução do objeto, tais como e sem se limitar a: tributos incidentes; taxas de administração; 
aquisição de materiais; encargos sociais e trabalhistas; fretes e seguros; custos 
operacionais e com logística de qualquer natureza e; outros que se fizerem necessários à 
correta execução do objeto. 

15.1.7. Substituir e/ou reparar às suas expensas o objeto, nos quais se verificarem 
defeitos e/ou mau funcionamento de qualquer natureza, a partir do conhecimento da 
demanda, devidamente informada pelo representante da Administração especialmente 
designado para fiscalização da entrega ao Centro de Atendimento Técnico da licitante 
vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação formal. 

15.1.8. Não fornecer o objeto de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, 
desde já, exime o Município de Ipatinga de qualquer responsabilidade pela eventual 
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ocorrência de atendimento sem requisições ou solicitada em seu nome por elementos não 
credenciados. 

15.1.9. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na 
execução do contrato. 

15.1.10. Responsabilizar-se pelo bom desempenho e comportamento de seu pessoal, 
podendo a Secretaria de Educação exigir imediata substituição de qualquer elemento cuja 
atuação seja inadequada. 

15.1.11. Oferecer GARANTIA de no mínimo 12 (doze) meses para os equipamentos. 

15.2. DO MUNICÍPIO 

15.2.1. Orientar a contratada quanto à execução do objeto. 

15.2.2. Fornecer e garantir à contratada, todos os elementos e informações pertinentes 
que se fizerem necessários à correta execução do objeto. 

15.2.3. Permitir o acesso da contratada nas suas dependências, de acordo com as 
normas e procedimentos de controle interno para acesso. 

15.2.4. Acompanhar, fiscalizar e atestar a conformidade relativa à execução do objeto, 
em face das condições contratadas. 

15.2.5. Indicar os profissionais da Administração que acompanharão, fiscalizarão e 
atestarão à execução do objeto.  

15.2.6. Remunerar a contratada nas condições contratadas, exclusivamente aos 
serviços corretamente prestados. 

15.2.7. Rejeitar, e em decorrência de tal, devolver o objeto já executado, total ou 
parcialmente, e ao seu exclusivo critério, solicitar que sejam empreendidas pela licitante 
vencedora, sob a sua exclusiva responsabilidade, correções e/ou adequações, na medida 
em que a execução do objeto apresente qualquer inconformidade em relação ao contratado 
e/ou não atenda às necessidades específicas do Município de Ipatinga.  

15.2.8. Comunicar formalmente à contratada, qualquer irregularidade na execução do 
objeto, fixando-lhe prazo para corrigir falhas ou irregularidades encontradas.  

16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

16.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

16.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17. DO ENCERRAMENTO 

17.1. Definido o resultado de julgamento, o procedimento licitatório será encerrado e 
encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

17.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

17.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

17.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

17.1.4.  Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

18. DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 

18.1. No caso de atraso no pagamento, os preços serão atualizados pelo IPCA- Índice Geral 
de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE ou por outro índice que vier a substituí-lo, 
calculado “pro-rata tempore” entre a data de vencimento e a do efetivo pagamento. 

18.2. A atualização dos preços por atraso de pagamento só será feita nos casos em que 
ficar comprovada a responsabilidade do Município de Ipatinga. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NA FASE LICITATÓRIA 

19.1. Sem prejuízo da aplicação das regras previstas no Capítulo I – Título IV, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, comete infração administrativa passível de sanção a Licitante que: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.2. Não mantiver a Proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

19.1.3. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua Proposta; 

19.1.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 

19.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 
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19.2. Com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às Licitantes e/ou adjudicatárias as seguintes sanções: 

19.2.1. Sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas na Lei , não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 
seguintes parâmetros: 

 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (um por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 

19.2.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.2.1.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

19.2.1.1.3. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.2.1.1.4. No caso de inexecução parcial do Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e no caso de descumprimento de pequena 
relevância. 

 De 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de retardamento 
da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 De 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

19.2.1.3.1. Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

19.2.1.3.2. Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do Contrato; 

19.2.1.3.3. Comportamento inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.2.1.3.4. Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.2.1.3.5. Prática de ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013; 

19.2.1.3.6. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 
Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.2.1.3.7. Dar causa à inexecução total do objeto do Contrato. 

19.2.2. Nos Contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o 
caput e seus incisos, para cálculo da multa compensatória, incidirá sobre o valor estimado 
da contratação. 

19.2.3. Na hipótese em que o Licitante ou contratado deixar de pagar a multa aplicada 
na forma do instrumento convocatório ou no Contrato, o valor correspondente será 
executado observando-se os seguintes critérios: 

 Se a multa aplicada for superior ao valor das parcelas subsequentes ao mês 
do inadimplemento, responderá o Licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente 
atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos legais, fixados segundo os 
índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do Município ou cobrados 
judicialmente; 

 Inexistindo parcelas subsequentes ou sendo insuficientes, descontar-se-á do 
valor da garantia prestada; 

 Não sendo possível realizar o desconto a que se refere o inciso II do caput 
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deste Artigo, o crédito correspondente será inscrito em Dívida Ativa. 

 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.3. Impedimento de licitar e contratar, em decorrência da prática das infrações 
administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Ipatinga, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos moldes do Art. 156, §4º da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal n.º 10.800/2023; 

19.3.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações administrativas previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 e que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos moldes do Art. 156, §5º da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal n.º 10.800/2023. 

19.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções previstas 
nos subitens 19.2.2 e 19.2.3 deste Edital. 

19.5. A instauração do processo administrativo para apuração de irregularidades e aplicação 
de sanções será processada de acordo com o disposto no Decreto Municipal n.º 
10.800/2023. 

19.6. Caberá recurso em face da decisão de aplicação das sanções de multa e de 
impedimento de licitar e contratar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da publicação 
da decisão condenatória no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

19.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contados do  recebimento dos autos. 

19.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da publicação da decisão condenatória no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

19.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

20.1. Conforme Anexo I – Termo de Referência. 

21. DA GARANTIA 

21.1. Conforme Anexo I – Termo de Referência. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 
Licitação e durante a(s) sessão(ões) pública(s) observarão, obrigatoriamente, o horário de 
Brasília/DF. 
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22.2. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
usando sobretudo a razoabilidade e proporcionalidade nas decisões, desde que não frustre 
a essência do Pregão, evitando justamente que formalismos desnecessários procrastinem 
os fins perseguidos pela Administração. 

22.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
Anexos, pois a simples apresentação da Proposta submete-a  à  aceitação incondicional de 
seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto 
em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

22.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a 
rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 

22.5. As informações constantes neste Edital foram transcritas do Termo de Referência – 
Anexo I do Edital, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. Em caso de divergência entre os 
documentos acima mencionados, inclusive no que se refere às informações constantes do 
Sistema ComprasGov, prevalecem aqueles definidos no Termo de Referência. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no Município de Ipatinga. 

22.7. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 
aferição da qualificação da Licitante ou a compreensão do  conteúdo de sua Proposta não 
importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo, conforme previsão do 
Art. 12, inc. III, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

22.8. A Contratada fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome 
completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos celebrados, que 
serão publicados em portal de transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da 
Lei de Acesso à Informação. 

22.9. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 
Contrato vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Comarca de Ipatinga, com exclusão 
de qualquer outro. 

Ipatinga, 29 de julho de 2025. 

 

Ana Cristina Neves Abreu Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024 - SME 
 
  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO 
Aquisição de equipamentos e mobiliários visando atender as necessidades das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino contempladas pelo Termo de Compromisso PAR N° 
202300052 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, conforme as 
especificações, quantitativos e obrigações contidas no Termo de Referência. 
 
JUSTIFICATIVAS 
O Município de Ipatinga, através da Secretaria Municipal de Educação e do Departamento de 
Administração Escolar, tem como uma de suas finalidades a aquisição de equipamentos 
essenciais para o funcionamento eficiente e seguro das instituições de ensino da rede pública 
municipal. 
 
Tendo como prioridade a melhoria contínua da infraestrutura educacional, é indispensável que 
se assegure a qualidade e a funcionalidade dos equipamentos utilizados nas escolas. Além 
de primar pela segurança e bem-estar dos alunos e demais usuários desses equipamentos, 
esta Secretaria visa, pelo Princípio da Eficiência Administrativa, garantir a manutenção e a 
qualidade dos materiais adquiridos, prevenindo qualquer prejuízo que poderia advir de 
equipamentos inadequados ou obsoletos. 
 
A modalidade de licitação adotada é o Pregão Eletrônico, uma vez que a natureza da 
aquisição pretendida é comum na forma definida pela Lei n.º 14.133/2021, e Decreto Municipal 
n.º 10.792/2023. 
 
É vedada a participação de empresas em consórcio, tendo em vista que o objeto licitado é 
comum e não tem complexidades quanto à execução, não se vislumbrando nenhum benefício 
à Administração Pública com a participação de empresas consorciadas. 
 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / QUANTIDADES 
01 - LIXEIRA COM PEDAL 50L - LX2-NOVO (PROINFÂNCIA) 
LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL; DIMENSÕES E CAPACIDADE: ALTURA MÁXIMA: 720 
MM; LARGURA MÁXIMA: 450 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 450 MM; CAPACIDADE: 
50L; CARACTERÍSTICAS: CORPO E TAMPA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
100% VIRGEM E TECNICAMENTE ADITIVADO PARA OFERECER ALTA RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO E A TRAÇÃO; ADITIVAÇÃO EXTRA COM ANTIOXIDANTE E ANTI UV PARA OS 
NÍVEIS DE PROTEÇÃO CLASSE 8 UV – 8,0 QUE EVITA O PRODUTO DESBOTAR, 
RESSECAR OU RACHAR; COM PEDAL E ESTRUTURA PARA ABERTURA/FECHAMENTO 
DA TAMPA, FABRICADO PLÁSTICO OU AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSÃO OU 
PINTURA ELETROSTÁTICA; SUPERFÍCIES INTERNAS POLIDAS E CANTOS 
ARREDONDADOS; PASSÍVEL DE SER RECICLADO MECANICAMENTE AO FIM DE SUA 
VIDA ÚTIL; GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 
02 - CARRO COLETOR DE LIXO 120L – CL-NOVO (PROINFÂNCIA) 
COLETORES TIPO CONTÊINERES PARA ÁREA EXTERNA COM CAPACIDADE DE 120L/ 
50KG, PARA COLETA DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E RESÍDUOS RECICLÁVEIS; 
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DIMENSÕES E CAPACIDADE: ALTURA MÁXIMA: 950 MM; LARGURA MÁXIMA: 480 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 555 MM; CAPACIDADE/ CARGA: 120L/ 50KG; 
CARACTERÍSTICAS: CORPO E TAMPA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 100% 
VIRGEM E TECNICAMENTE ADITIVADO PARA OFERECER ALTA RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO E A TRAÇÃO; ADITIVAÇÃO EXTRA COM ANTIOXIDANTE E ANTI UV PARA OS 
NÍVEIS DE PROTEÇÃO CLASSE 8 UV – 8,0 QUE EVITA O PRODUTO DESBOTAR, 
RESSECAR OU RACHAR; SUPERFÍCIES INTERNAS POLIDAS E CANTOS 
ARREDONDADOS; DISPONIBILIDADE NAS CORES: VERMELHO, VERDE, AMARELO, 
AZUL, CINZA, CONFORME NORMAS DA CONAMA E ADESIVADOS CONFORME O TIPO 
DE LIXO; RODA DE BORRACHA MACIÇA VULCANIZADA, COM NÚCLEO INJETADO EM 
POLIPROPILENO, COM TRATAMENTO ANTIFURTO INCORPORADO; COM MEDIDA DE 
200MM X 2”;  EIXO EM AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSÃO; PASSÍVEL DE SER 
RECICLADO MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL; GARANTIA: MÍNIMA DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 
03 - ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS - ES-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
ESTERILIZADOR DE MAMADEIRA A VAPOR, PARA USO EM MICRO-ONDAS. 
ACOMPANHA PINÇA. DIMENSÕES E CAPACIDADE:  ALTURA MÁXIMA: 180 MM; 
DIÂMETRO/ LARGURA MÁXIMA: 300 MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 4 MAMADEIRAS. 
CARACTERÍSTICAS: BASE EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, DOTADO DE 
DISPOSITIVOS INTERNOS PARA ACONDICIONAMENTO DE, NO MÍNIMO, QUATRO 
MAMADEIRAS. TAMPA EM PLÁSTICO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, 
TRANSPARENTE, COM CLIPES E/OU PRESILHAS PARA FECHAMENTO HERMÉTICO; O 
ESTERILIZADOR DEVE SER CONSTRUÍDO DE MODO A PROPORCIONAR PROTEÇÃO 
ADEQUADA CONTRA CONTATO ACIDENTAL COM PARTES QUENTES (BORDAS, 
SUPERFÍCIES), QUE POSSAM EXPOR O USUÁRIO A RISCO DE QUEIMADURAS 
DURANTE A OPERAÇÃO; O ESTERILIZADOR NÃO DEVE APRESENTAR ELEMENTOS 
PERFURANTES, ARESTAS CORTANTES OU IRREGULARES QUE POSSAM VIR A 
CAUSAR RISCOS AOS USUÁRIOS, EM UTILIZAÇÃO NORMAL OU DURANTE A 
HIGIENIZAÇÃO; O PRODUTO NÃO DEVE OFERECER RISCO TOXICOLÓGICO OU 
ELIMINAR RESÍDUOS QUÍMICOS DURANTE SUA UTILIZAÇÃO. GARANTIA:  MÍNIMA DE 
TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
04 - VENTILADOR DE PAREDE - VP-NOVO (PROINFÂNCIA)  
VENTILADOR DE PAREDE PARA USO EM AMBIENTE ESCOLAR; DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: DIÂMETRO ENTRE 500 E 600 MM; COMPRIMENTO DO TUBO DE 
FIXAÇÃO:150 MM (TOLERÂNCIA: ±2,5%); CARACTERÍSTICAS: VENTILADOR DE 
PAREDE, COM UMA HÉLICE COM NO MÍNIMO TRÊS PÁS; BASE DE FIXAÇÃO À PAREDE 
EM AÇO CARBONO; CANOPLA DE ACABAMENTO INJETADA EM POLIAMIDA, NA COR 
PRETA, PARA COBRIR A BASE DE FIXAÇÃO NA PAREDE; CAPA ENVOLTÓRIA DO 
MOTOR (CARCAÇA) EM POLIAMIDA INJETADA NA COR AMARELO ESCOLAR, 
REFERÊNCIA 1.25Y 7/12 (CARTELAS MUNSELL); O CONJUNTO DE SUPORTE MAIS O 
TUBO DE FIXAÇÃO DEVERÃO SUPORTAR 5 (CINCO) VEZES A MASSA NOMINAL DO 
PRODUTO SEM QUALQUER FLEXÃO; SUPORTE DE LIGAÇÃO ENTRE BASE E A 
CARCAÇA DOTADO DE ARTICULAÇÃO COM PARAFUSO METÁLICO E BORBOLETA 
QUE PERMITA A REGULAGEM DA ARTICULAÇÃO NO SENTIDO VERTICAL DO 
CONJUNTO MOTOR E HÉLICES, PROVIDO DE MOLA PARA SUSTENTAÇÃO DO PESO 
DO EQUIPAMENTO; O EQUIPAMENTO DEVE SER DOTADO DE GRADE DE PROTEÇÃO 
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DE ACORDO COM OS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA IEC 60335-2-80, 
INDEPENDENTE DA ALTURA EM QUE FOR INSTALADO; AS GRADES DEVERÃO SER 
EM AÇO, COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA NA AMARELO ESCOLAR 
- REFERÊNCIA 1.25Y 7/12 (CARTELAS MUNSELL); AS GRADES NÃO PODERÃO SER 
REMOVIDAS SEM O USO DE FERRAMENTAS; OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO 
APRESENTAR CONTROLE DE VELOCIDADE TIPO ROTATIVO, COM NO MÍNIMO TRÊS 
NÍVEIS DE VELOCIDADE (BAIXA, MÉDIA E ALTA); O ACIONAMENTO DEVERÁ SER DO 
TIPO “CONTROLE DE PAREDE”; OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO RESPEITAR O NÍVEL 
MÍNIMO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 0,0040 M3/S W/M PARA AS VELOCIDADES; 
VAZÃO OBSERVANDO-SE CADA UMA DAS VELOCIDADES: MÁXIMA: 0,45 M3/S; MÉDIA: 
0,37 M3/S; MÍNIMA: 0,33 M3/S; DEVERÁ POSSUIR MOTOR ELÉTRICO “MONOVOLT”; 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO;VOLTAGEM: 127V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM; GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA 
DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 
 
05 - APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM - MS-NOVO (PROINFÂNCIA)  
APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM; DIMENSÕES: ALTURA MÁXIMA: 350 MM; 
LARGURA MÁXIMA: 450 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 300 MM; CARACTERÍSTICAS: 
CONEXÕES: ENTRADA AUXILIAR, USB, CARTÃO DE MEMÓRIA, BLUETOOTH, SAÍDA 
PARA FONE DE OUVIDO; REPRODUÇÃO DE MÍDIA: MP3, CD, CD-R, CD-RW; RÁDIO FM; 
CONTROLE REMOTO; POTÊNCIA MÍNIMA: 20W; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 127V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; 
GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
06 - CENTRÍFUGA DE FRUTAS - CT-NOVO (PROINFÂNCIA) 
CENTRÍFUGA, MODELO DOMÉSTICO, PARA EXTRAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS E 
HORTALIÇAS, SEPARANDO O SUCO DE SEMENTES E BAGAÇO; DIMENSÕES E 
CAPACIDADE: DIÂMETRO/ LARGURA MÁXIMA: 400 MM; ALTURA MÁXIMA: 440 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 450 MM; VOLUME MÍNIMO DO COPO COLETOR: 1,2 LITROS; 
CARACTERÍSTICAS: TUBO DE ALIMENTAÇÃO E BOCAL EXTRA LARGO EM AÇO INOX 
OU ACRÍLICO PARA ABSORVER FRUTAS E HORTALIÇAS INTEIRAS; FILTRO EM AÇO 
INOX; LÂMINAS E PENEIRA EM AÇO INOX; COPOS COLETORES (JARRAS) DE SUCO E 
BAGAÇO EM AÇO INOX OU ACRÍLICO; TRAVA DE SEGURANÇA; COM FUNÇÃO PULSAR 
E 2 AJUSTES DE VELOCIDADE CONFORME ESPESSURA E TEXTURA DOS ALIMENTOS; 
BASE FIRME COM PÉS ANTIDESLIZANTES (VENTOSA); MOTOR COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 700W; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 127V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; GARANTIA: MÍNIMA 
DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
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PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
07 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS - AR1-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000 BTU`S; 
CICLO QUENTE /FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE; CICLO FRIO: DEMAIS REGIÕES; 
UNIDADE INTERNA – EVAPORADORA; ALTURA MÁXIMA: 350 MM; LARGURA MÁXIMA: 
1200 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 250 MM; UNIDADE EXTERNA – CONDENSADORA; 
ALTURA MÁXIMA: 840 MM; LARGURA MÁXIMA: 950 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 460 
MM; CARACTERÍSTICAS: CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO – A; TECNOLOGIA DO 
COMPRESSOR INVERTER; GÁS REFRIGERANTE R410A; FILTRO ANTI-BACTÉRIA.; 
DESUMIDIFICAÇÃO; CONTROLE REMOTO; UNIDADE EVAPORADORA NA COR 
BRANCA; FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V, 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA 
NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
08 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS - AR3-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BTU`S; CICLO 
QUENTE /FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE; CICLO FRIO: DEMAIS REGIÕES; 
DIMENSÕES: UNIDADE INTERNA EVAPORADORA; ALTURA MÁXIMA: 285 MM; 
LARGURA MÁXIMA: 850 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 220 MM; UNIDADE EXTERNA – 
CONDENSADORA; ALTURA MÁXIMA: 505 MM; LARGURA MÁXIMA: 720 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 295 MM; CARACTERÍSTICAS; CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO 
– A; TECNOLOGIA DO COMPRESSOR INVERTER; GÁS REFRIGERANTE R410A; FILTRO 
ANTI-BACTÉRIA; DESUMIDIFICAÇÃO; CONTROLE REMOTO; UNIDADE EVAPORADORA 
NA COR BRANCA; FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING; DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM; GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA 
DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 
 
09 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 BTUS - AR2-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 22.000 BTU`S; 
CICLO QUENTE /FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE; CICLO FRIO: DEMAIS REGIÕES; 
DIMENSÕES:  UNIDADE INTERNA – EVAPORADORA; ALTURA MÁXIMA: 330 MM; 
LARGURA MÁXIMA: 1050MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 250 MM; UNIDADE EXTERNA – 
CONDENSADORA; ALTURA MÁXIMA: 700 MM; LARGURA MÁXIMA: 950 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 400 MM; CARACTERÍSTICAS: CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO 
– A; TECNOLOGIA DO COMPRESSOR INVERTER; GÁS REFRIGERANTE R410A; FILTRO 
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ANTI-BACTÉRIA; DESUMIDIFICAÇÃO.; CONTROLE REMOTO; UNIDADE 
EVAPORADORA NA COR BRANCA; FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING; 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V, CONFORME 
DEMANDA;CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM;  GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA 
NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
10 - BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L - BB2- NOVO (PROINFÂNCIA) 
BEBEDOURO ELÉTRICO INDUSTRIAL COM DUAS TORNEIRAS COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE NO MÍNIMO 25L/H, PARA INSTALAÇÃO NO PISO; DIMENSÕES E 
CAPACIDADE: ALTURA MÁXIMA: 1300 MM; LARGURA MÁXIMA: 550MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 500 MM; FORNECIMENTO MÍNIMO DE ÁGUA GELADA: 25 
L/H; CARACTERÍSTICAS: TERMOSTATO COM REGULAGEM DE TEMPERATURA; 
SISTEMA DE FILTRAGEM QUE INCLUA RETENÇÃO DE PARTÍCULAS (PIII) E REDUÇÃO 
DE CLORO (CI); CORPO EM AÇO INOX POLIDO; DUAS TORNEIRAS EM METAL 
CROMADO PARA COPO TIPO LAVATÓRIO (OU SIMILAR), REGULÁVEIS E DE FÁCIL 
ACIONAMENTO PELOS USUÁRIOS PREVISTOS: CRIANÇAS EM ESCOLAS E CRECHES; 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM MATERIAL RESISTENTE, ATÓXICO E DE FÁCIL LIMPEZA 
(POLIPROPILENO OU AÇO INOX); SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX; ISOLAMENTO 
EM EPS; GÁS REFRIGERANTE R600A OU R134A; PREVISÕES PARA LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E DRENO; MANGUEIRAS ATÓXICAS E ADAPTADOR PARA CONEXÃO 
COM A REDE HIDRÁULICA; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM TERMOSTATO PARA 
CONTROLE AUTOMÁTICO DA TEMPERATURA DA ÁGUA; DRENO PARA LIMPEZA DA 
CUBA; SAPATAS NIVELADORAS EM BORRACHA OU NYLON; NÃO POSSUIR CANTOS 
VIVOS, ARESTAS OU QUAISQUER OUTRAS SALIÊNCIAS CORTANTES OU 
PERFURANTES DE MODO A NÃO CAUSAR ACIDENTES; A CUBA, AS TORNEIRAS E O(S) 
FILTRO(S) DEVEM FAZER PARTE INTEGRAL DO EQUIPAMENTO, NÃO PODENDO 
CONSIDERÁ-LAS COMO ITENS ADICIONAIS; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 127V CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA 
NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
11 - BALANÇO 4 LUGARES - BA-NOVO (PROINFÂNCIA) 
BALANÇO QUATRO LUGARES (LADO A LADO) PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS 
ANOS; DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA: 1800 MM; ALTURA MÍNIMA: 2200 MM; 
COMPRIMENTO: 4400 MM; TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO);  
CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO; PEÇAS MULTICOLORIDAS; NÃO TÓXICO; 
ESTRUTURA PRINCIPAL EM AÇO CARBONO COM TRAVESSÃO SUPERIOR EM AÇO DE 
2,5”X3MM; COLUNA A CADA DOIS ASSENTOS, QUE SEPARE E DÊ SUSTENTAÇÃO; O 
ESPAÇO DE CIRCULAÇÃO ENTRE OS ASSENTOS E A COLUNA DEVEM RESPEITAR OS 
REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS PELA(S) NORMA(S) PERTINENTE(S); 
PÉ CENTRAL EM AÇO DE 2”X 2,65MM; CORRENTE DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO 
GALVANIZADO DE ESPESSURA 5MM OU SUSTENTAÇÃO EM CORDA TRANÇADA DE 
POLIÉSTER RESISTENTE, COM NO MÍNIMO, 8MM DE DIÂMETRO; PARA O CASO DE 
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CORRENTES DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO, DEVERÁ SER UTILIZADO O SISTEMA DE 
MOVIMENTAÇÃO/ARTICULAÇÃO EM PARAFUSOS DE AÇO COM DIÂMETRO DE 1⁄2”, 
COM MOVIMENTAÇÃO SOBRE ROLAMENTOS DE ESFERA BLINDADOS 
ACONDICIONADOS EM BUCHA METÁLICA QUE PERMITA SUBSTITUIÇÃO; PARA O 
CASO DE UTILIZAÇÃO DE CORDAS TRANÇADAS EM POLIÉSTER, A FIXAÇÃO DEVERÁ 
SER EXECUTADA ATRAVÉS DE GANCHOS OU SISTEMA SIMILAR QUE IMPEÇA O 
DESGASTE AS CORDAS, DEVIDO AO ATRITO; PARAFUSOS DE FIXAÇÃO A BASE DO 
TIPO PARABOLT EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 3⁄8”X3”; CADEIRA DE BALANÇO EM 
AÇO CARBONO COM TUBO DE 1" COM PAREDE DE 2MM, COM ENCOSTO SEM 
EMENDAS ENTRE O ASSENTO E O ENCOSTO OU EM POLIETILENO ROTOMOLDADO 
(COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM 
CONTRA RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO) COM BARRA DE 
SEGURANÇA MÓVEL E ASSENTO COM ENCOSTO; FLANGE COM QUATRO FUROS EM 
CADA PÉ DE SUSTENTAÇÃO PARA PERMITIR A FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO ATRAVÉS 
DE PARAFUSOS SOB BASE DE CONCRETO; A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA EM PÓ, EM TINTA POLIÉSTER, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 70 
MICRÔMETROS; OS PRODUTOS DEVERÃO SER MONTADOS/SOLDADOS ATRAVÉS DE 
PROCESSO MIG/TIG, PROPORCIONANDO ACABAMENTO LIVRE DE ARESTAS, 
REBARBAS E SALIÊNCIAS; TODOS OS TUBOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO TER SEU TOPO FECHADO COM TAMPA METÁLICA SOLDADA, 
SENDO PROIBIDO O USO DE PONTEIRAS PLÁSTICAS PARA ESTE ACABAMENTO; A 
SUPERFÍCIE METÁLICA DO BALANÇO DEVERÁ RECEBER TRATAMENTO ANTI-
CORROSÃO ATRAVÉS DO PROCESSO DE FOSFATIZAÇÃO; OS PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO À BASE DO TIPO PARABOLT DEVERÃO ACOMPANHAR OS PRODUTOS; 
GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO E PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 
 
12 - GIRA GIRA CARROSSEL - CR-NOVO (PROINFÂNCIA)  
GIRA-GIRA (CARROSSEL) TRÊS LUGARES PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS; 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: DIÂMETRO: 1000 MM; ALTURA MÍNIMA: 495 MM; 
TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO); CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO; 
PEÇAS MULTICOLORIDAS; NÃO TÓXICO; PEÇA COMPOSTA POR TRÊS PARTES: BASE, 
ASSENTOS E VOLANTE; BASE COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE - AS DISTÂNCIAS 
ENTRE A BASE E OS ASSENTOS E ENTRE A BASE E O SOLO DEVERÃO ACOMPANHAR 
A NORMA VIGENTE; VOLANTE CENTRAL FIXO; EIXO METÁLICO CENTRAL - O EIXO E 
O VOLANTE DEVERÃO GIRAR FACILMENTE E DE MANEIRA SEGURA PARA OS 
USUÁRIOS; TRÊS ASSENTOS ANATÔMICOS E ANTIDERRAPANTES; APOIO PARA OS 
PÉS; PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE 
PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO 
(SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO; OS 
PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO; 
OS MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL; 
GARANTIA:MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO E PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 
 
13 - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - QB2-NOVO (PROINFÂNCIA) 
QUADRO COM SUPERFÍCIE EM LAMINADO BRANCO BRILHANTE ESPECIAL PARA 
ESCRITA E FIXAÇÃO DE ACESSÓRIOS MAGNÉTICOS; DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
ALTURA: 1200 MM +/- 10 MM; LARGURA: 3000 MM +/- 10 MM; ESPESSURA: 17MM; 
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CARACTERÍSTICAS: RESISTENTE A MANCHAS; MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
FOSCO; CONFECCIONADO EM MDF 9 MM, SOBREPOSTO DE CHAPA METÁLICA E 
LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO; SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL; ACOMPANHA: 1 
APAGADOR; 4 CAIXAS COM 12 CANETAS CADA, NAS CORES VERMELHO, VERDE, 
AZUL E PRETO; GARANTIA: MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 
14 - QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - QB1-NOVO (PROINFÂNCIA) 
QUADRO COM SUPERFÍCIE EM LAMINADO BRANCO BRILHANTE ESPECIAL PARA 
ESCRITA E FIXAÇÃO DE ACESSÓRIOS MAGNÉTICOS; DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
ALTURA: 1200 MM +/- 10 MM; LARGURA: 2000 MM +/- 10 MM; ESPESSURA: 17MM; 
CARACTERÍSTICAS: RESISTENTE A MANCHAS; MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
FOSCO; CONFECCIONADO EM MDF 9 MM, SOBREPOSTO DE CHAPA METÁLICA E 
LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO; SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL; ACOMPANHA: 1 
APAGADOR; 4 CAIXAS COM 12 CANETAS CADA, NAS CORES VERMELHO, VERDE, 
AZUL E PRETO;  GARANTIA: MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 
15 - QUADRO DE AVISOS EM METAL – QC-NOVO (PROINFÂNCIA) 
QUADRO EM METAL PARA FIXAÇÃO DE AVISOS; DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
LARGURA: 1500 MM +/- 10 MM; ALTURA: 900 MM +/- 10 MM; CARACTERÍSTICAS:  
MOLDURA COM CANTOS ARREDONDADOS EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO; 
FUNDO CONFECCIONADO EM MDF 10MM; ACABAMENTO EM CHAPA DE AÇO BRANCA 
MAGNÉTICA; SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL PERMITINDO INSTALAÇÃO NA 
VERTICAL OU HORIZONTAL; GARANTIA:  MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 
16 - MESA DE REUNIÃO - M7-NOVO (PROINFÂNCIA) 
MESA DE REUNIÃO COM TAMPO RETANGULAR OU OVAL EM MDF REVESTIDO DE 
LAMINADO MELAMÍNICO, MONTADA SOBRE DOIS PÉS; DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
TAMPO RETANGULAR: 2000 X 950 MM +/- 50 MM; ALTURA: 750 MM +/- 5 MM; PARA 
ACOMODAÇÃO DE PESSOAS EM CADEIRA DE RODAS (PCR) E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 9050 A MESA DEVE POSSUIR ALTURA LIVRE SOB O 
TAMPO: MÍNIMA DE 730 MM; ESPESSURA DO TAMPO: 25 MM +/- 0,6 MM; TOLERÂNCIAS 
PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS; 
CARACTERÍSTICAS:  TAMPO EM MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA 
FACE INFERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), E NA FACE 
SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8 MM DE 
ESPESSURA, COR CINZA OU BRANCO, ACABAMENTO TEXTURIZADO; BORDOS 
ENCABEÇADOS COM PERFIL EXTRUDADO MACIÇO DE 180O, NA COR CINZA OU 
BRANCO, COM A MESMA TONALIDADE DO LAMINADO DO TAMPO, ADMITINDO-SE 
PEQUENAS VARIAÇÕES DECORRENTES DAS CARACTERÍSTICAS DE CADA MATERIAL 
(BRILHO, TEXTURA). O PERFIL DEVE SER ENCAIXADO E FIXADO COM ADESIVO AO 
TAMPO, E SER NIVELADO COM AS SUAS SUPERFÍCIES; ESTRUTURA CONSTITUÍDA 
DE: ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM DOIS PÉS, COM TRAVA EM MDF ENTRE OS 
MESMOS; FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS DE ROSCA 
COM BUCHAS METÁLICAS; SAPATAS REGULÁVEIS EM NYLON OU POLIPROPILENO 
INJETADO; TERMINAÇÕES DE TUBOS EM PLÁSTICO INJETADO, NA COR CINZA OU 
PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. ESTAS NÃO DEVEM PODER SER RETIRADAS 
SEM O USO DE FERRAMENTAS; PEÇAS INJETADAS NÃO DEVEM APRESENTAR 
REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES; ACABAMENTO DAS 
PARTES METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR CINZA OU PRETA; 
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TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS OU UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEM 
RECEBER SOLDA EM TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO; GARANTIA: MÍNIMA DE DOIS 
ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
OXIDAÇÃO DAS PARTES METÁLICAS E DESGASTE OU DESPRENDIMENTO DE 
COMPONENTES. 
 
17 - CADEIRA GIRATÓRIA - C6-NOVO (PROINFÂNCIA) 
CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA COM BRAÇOS E RODÍZIOS, DOTADA DE 
MECANISMO AMORTECEDOR E REGULADOR DO ASSENTO E DO ENCOSTO; 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA DO ASSENTO: 500 MM +/- 50 MM; 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM +/- 10 MM; ALTURA DO ASSENTO VARIÁVEL: 
FAIXA OBRIGATÓRIA ENTRE 420 MM E 520 MM; LARGURA DO ENCOSTO: 400 MM +/- 
10 MM (MEDIDA NO PONTO MAIS SALIENTE DO APOIO LOMBAR); EXTENSÃO 
VERTICAL DO ENCOSTO: 350 MM +/- 10 MM; ESPESSURA DA ESPUMA DO ASSENTO: 
MÍNIMA DE 40 MM; ESPESSURA DA ESPUMA DO ENCOSTO: MÍNIMA DE 30 MM; 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS PARA TUBOS CONFORME ABNT NBR 6591; 
TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 
MICROMETROS; CARACTERÍSTICAS: ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE 
LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA; ESTOFAMENTO DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO:  EM ESPUMA DE POLIURETANO EXPANDIDO, COLADA À 
MADEIRA E REVESTIDA COM TECIDO, NA COR CINZA, DOTADO DE PROTEÇÃO COM 
PRODUTO IMPERMEABILIZANTE HIDRO-REPELENTE; FACES INFERIOR DO ASSENTO 
E POSTERIOR DO ENCOSTO REVESTIDAS COM CAPAS DE PLÁSTICO INJETADO, NA 
COR PRETA; FIXAÇÃO DO ASSENTO E DO ENCOSTO À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS COM ROSCA MÉTRICA E PORCAS DE CRAVAR; ESTRUTURA COMPOSTA 
DE: MECANISMO DE REGULAGEM INDEPENDENTE DO ASSENTO E DO ENCOSTO; 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO VARIÁVEL EM PELO MENOS 22O E DO ASSENTO EM PELO 
MENOS 8O COM BLOQUEIO EM QUALQUER POSIÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
LÂMINAS TRAVADAS POR CONTATO. COMANDO POR ALAVANCA; SUPORTE PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO COM CURSO DE 70 MM, DOTADO DE 
DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO, ARTICULADO E COM SISTEMA AMORTECEDOR FLEXÍVEL; 
COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO POR ACIONAMENTO A GÁS. 
CURSO MÍNIMO DO PISTÃO DE 100MM; BASE EM FORMATO DE ESTRELA COM 5 
PONTAS E SISTEMA DE ACOPLAMENTO CÔNICO;  DISTÂNCIA ENTRE EIXO DA 
COLUNA E EIXO DO RODÍZIO IGUAL OU MAIOR QUE 300 MM; RODÍZIOS DE DUPLO 
GIRO COM RODAS DUPLAS DE 50 MM (MÍNIMO); DISPOSITIVOS DE REGULAGENS E 
ALAVANCAS COM MANOPLAS EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO E DESENHO 
ERGONÔMICO; ACABAMENTO DAS PARTES METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, 
BRILHANTE, NA COR PRETA; TERMINAÇÕES DE TUBOS EM PLÁSTICO INJETADO, NA 
COR PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE; ESTAS NÃO DEVEM PODER SER 
RETIRADAS SEM O USO DE FERRAMENTAS; TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS OU 
UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODA A EXTENSÃO DA 
UNIÃO;GARANTIA:  MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, OXIDAÇÃO DAS PARTES METÁLICAS E DESGASTE OU 
DESPRENDIMENTO DE COMPONENTES. 
 
18 - MESA PARA REFEIÇÃO - M8-NOVO (PROINFÂNCIA)  
MESA DE REUNIÃO COM TAMPO REDONDO EM MDF REVESTIDO DE LAMINADO 
MELAMÍNICO, MONTADA SOBRE COLUNA CENTRAL DOTADA DE QUATRO PÉS; 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: DIÂMETRO DO TAMPO: 1000 MM +/- 10 MM; 
ALTURA: 750 MM +/- 5 MM; PARA ACOMODAÇÃO DE PESSOAS EM CADEIRA DE RODAS 
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(PCR) E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 9050 A MESA DEVE POSSUIR 
ALTURA LIVRE SOB O TAMPO: MÍNIMA DE 730 MM; ESPESSURA DO TAMPO: 25,8 MM 
+/- 0,6 MM; TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS PARA TUBOS CONFORME ABNT NBR 6591; 
TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 
MICROMETROS; CARACTERÍSTICAS: TAMPO EM MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, 
REVESTIDO NA FACE INFERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
(BP), E NA FACE SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8 
MM DE ESPESSURA, COR CINZA, ACABAMENTO TEXTURIZADO; BORDOS 
ENCABEÇADOS COM PERFIL EXTRUDADO MACIÇO DE 180O, NA COR CINZA, COM A 
MESMA TONALIDADE DO LAMINADO DO TAMPO, ADMITINDO-SE PEQUENAS 
VARIAÇÕES DECORRENTES DAS CARACTERÍSTICAS DE CADA MATERIAL (BRILHO, 
TEXTURA). O PERFIL DEVE SER ENCAIXADO E FIXADO COM ADESIVO AO TAMPO, E 
SER NIVELADO COM AS SUAS SUPERFÍCIES; ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE: 
SUPORTE DE SUSTENTAÇÃO DO TAMPO, CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, PERFIL RETANGULAR DE 30 X 50 MM, COM 
ESPESSURA DE CHAPA MÍNIMA DE 1,5 MM; COLUNA CENTRAL FABRICADA COM 
TUBO DE AÇO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, COM DIÂMETRO DE 3” 
(POLEGADAS), COM ESPESSURA DE CHAPA MÍNIMA DE 1,5 MM; PÉS EM NÚMERO DE 
QUATRO, CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
PERFIL RETANGULAR DE 30 X 50 MM, COM ESPESSURA DE CHAPA MÍNIMA DE 1,5 
MM; FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS DE ROSCA 
MÉTRICA M6 COM BUCHAS METÁLICAS; SAPATAS REGULÁVEIS METÁLICAS, ROSCA 
M6, COM PARTES EM CONTATO COM O PISO EM PLÁSTICO INJETADO; TERMINAÇÕES 
DE TUBOS EM PLÁSTICO INJETADO, NA COR PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE; 
ESTAS NÃO DEVEM PODER SER RETIRADAS SEM O USO DE FERRAMENTAS; PEÇAS 
INJETADAS NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES 
CORTANTES; ACABAMENTO DAS PARTES METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, 
BRILHANTE, NA COR CINZA; TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS OU UNIÕES DE 
PARTES METÁLICAS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO;  
GARANTIA: MÍNIMA DE DOIS ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, OXIDAÇÃO DAS PARTES METÁLICAS E DESGASTE OU 
DESPRENDIMENTO DE COMPONENTES. 
 
19 - ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS - EP-NOVO (PROINFÂNCIA) 
 ESPREMEDOR AUTOMÁTICO DE FRUTAS CÍTRICAS, COMERCIAL, COM COPO 
COLETOR DE 1 LITRO COM TAMPA, UM COADOR/ PENEIRA E DOIS CONES DE 
EXTRAÇÃO (CASTANHA/ CARAMBOLA) EM TAMANHOS DIFERENTES, PARA LARANJA 
E LIMÃO.DIMENSÕES E CAPACIDADE: ALTURA MÁXIMA: 330 MM; DIÂMETRO/ 
LARGURA MÁXIMA: 300 MM; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 1 LITRO. 
CARACTERÍSTICAS: GABINETE (CORPO) FABRICADO EM AÇO INOX; COPO 
SUPERIOR, EM AÇO INOX OU ALUMÍNIO, DESMONTÁVEL COM BICA; COPO COLETOR 
(JARRA), TAMPA E PENEIRA FABRICADOS EM AÇO INOX, ALUMÍNIO OU PLÁSTICO; 
JOGO DE CONES DE EXTRAÇÃO (CARAMBOLA/CASTANHA) EM POLIESTIRENO; 
MOTOR DE, NO MÍNIMO, 1/4 HP; BASE ANTIDERRAPANTE; DIMENSIONAMENTO DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 127V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO COM 1,5 M DE COMPRIMENTO, COMO MÍNIMO. GARANTIA:  MÍNIMA 
DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/CONTRATADO   É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
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20 - CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO - C1-NOVO (PROINFÂNCIA)  
CADEIRA ALTA DE ALIMENTAÇÃO INFANTIL DOBRÁVEL, COM BANDEJA REMOVÍVEL; 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: ALTURA: 1050 MM +/- 50 MM; LARGURA: 560 MM +/- 50 
MM; PROFUNDIDADE: 680 MM +/- 50 MM; PROTEÇÃO LATERAL: MÍNIMO DE 140 MM, 
MEDIDOS DO TOPO DA PROTEÇÃO LATERAL À SUPERFÍCIE DO ASSENTO; ALTURA 
DO ENCOSTO: MÍNIMA DE 250 MM, MEDIDOS NA POSIÇÃO VERTICAL; ÂNGULO DO 
ENCOSTO: MÍNIMO 60º EM RELAÇÃO À HORIZONTAL (SE MENOR O COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO ENCOSTO DEVE SER DE 400 MM); BORDA FRONTAL DO ASSENTO: RAIO 
MÍNIMO DE 5 MM; CARACTERÍSTICAS:  SUPORTA ATÉ 15 KG; CADEIRA DOBRÁVEL, 
COM ESTRUTURA TUBULAR DE SEÇÃO CIRCULAR EM AÇO CARBONO; ASSENTO E 
ENCOSTO ACOLCHOADOS COM ESPUMA REVESTIDA DE LONA VINÍLICA LAMINADA 
COM TECIDO; BRAÇOS OU DISPOSITIVO PARA PROTEÇÃO LATERAL; BANDEJA EM 
(PP) POLIPROPILENO INJETADO, NA COR BRANCA, REMOVÍVEL OU ARTICULADA 
COM BORDAS ARREDONDADAS NAS LATERAIS PARA RETENÇÃO DE LÍQUIDOS; 
APOIO PARA OS PÉS EM (PP) POLIPROPILENO INJETADO, REMOVÍVEL OU 
ARTICULADO; SAPATAS ANTIDERRAPANTES COM PARTES EM CONTATO COM O PISO 
EMBORRACHADAS. CINTO TIPO SUSPENSÓRIO COM LARGURA MÍNIMA DE 25MM, 
DOTADO DE PONTOS DE RETENÇÃO ENTRE AS PERNAS, TIRAS SUBABDOMINAIS E 
TIRAS DE OMBRO. O SISTEMA DE FIXAÇÃO DO CINTO À CADEIRA DEVE PROVER 
SEGURANÇA CONTRA QUEDAS E ASSEGURAR A ESTABILIDADE DA CRIANÇA; 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA; GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 
21 - LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L - LQ3- NOVO (PROINFÂNCIA) 
LIQUIDIFICADOR COMERCIAL COM GABINETE EM AÇO INOX E COPO MONOBLOCO, 
INDICADO PARA TRITURAR ALIMENTOS LEVES COM ADIÇÃO DE 
LÍQUIDO.DIMENSÕES E CAPACIDADE:  ALTURA MÁXIMA: 660 MM; LARGURA MÁXIMA: 
290 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 280 MM; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 4 LITROS. 
CARACTERÍSTICAS: COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, 
EM PEÇA ÚNICA (MONOBLOCO), SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 1 
MM; FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO;  ALÇAS EM AÇO INOX, 
ESPESSURA DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O 
LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO QUE NÃO HAJA 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS; FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, 
UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS; TAMPA 
DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, COM DOBRAS 
ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA; GABINETE DO MOTOR EM AÇO 
INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, FLANGE SUPERIOR E DA BASE EM 
MATERIAL PLÁSTICO INJETADO; DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE MODO A NÃO 
HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO MOTOR; SAPATAS 
ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE E ANTIDERRAPANTE; EIXO E PORCA 
FIXADORA DO EIXO DA FACA EM AÇO INOX (AS BUCHAS PODERÃO SER DE BRONZE 
OU OUTRO MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA O DESEMPENHO MECÂNICO E A 
DURABILIDADE DO CONJUNTO); O CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A 
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS; FLANGE DE ACOPLAMENTO DO 
MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX; INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA; MOTOR MONOFÁSICO DE, NO MÍNIMO, 1/2 HP; DIMENSIONAMENTO DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
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OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 127V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO COM, NO MÍNIMO, 1,5 M DE COMPRIMENTO. GARANTIA: MÍNIMA DE 
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
22 - LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L - LQ2- NOVO (PROINFÂNCIA) 
LIQUIDIFICADOR COMERCIAL COM GABINETE EM AÇO INOX E COPO MONOBLOCO, 
INDICADO PARA TRITURAR ALIMENTOS LEVES COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: ALTURA MÁXIMA: 750 MM; LARGURA MÁXIMA: 460 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 380 MM; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 8 
LITROS.CARACTERÍSTICAS:COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
INOX, EM PEÇA ÚNICA (MONOBLOCO), SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE NO 
MÍNIMO, 1 MM; FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO; ALÇAS EM AÇO 
INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 MM, COM BORDAS REBATIDAS 
PARA O LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO QUE NÃO HAJA 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS; FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, 
UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS; TAMPA 
DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, COM DOBRAS 
ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA; GABINETE DO MOTOR EM AÇO 
INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, FLANGE SUPERIOR E DA BASE EM 
MATERIAL PLÁSTICO INJETADO; DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE MODO A NÃO 
HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO MOTOR; SAPATAS 
ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE E ANTIDERRAPANTE; EIXO E PORCA 
FIXADORA DO EIXO DA FACA EM AÇO INOX (AS BUCHAS PODERÃO SER DE BRONZE 
OU OUTRO MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA O DESEMPENHO MECÂNICO E A 
DURABILIDADE DO CONJUNTO); O CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A 
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS; FLANGE DE ACOPLAMENTO DO 
MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX; INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA; MOTOR MONOFÁSICO DE, NO MÍNIMO, 1/2 HP; DIMENSIONAMENTO DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 127V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO COM, NO MÍNIMO, 1,5 M DE COMPRIMENTO. GARANTIA: MÍNIMA DE 
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
23 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L - LQ1- NOVO (PROINFÂNCIA) 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL COM CAVALETE EM AÇO PINTADO E COPO 
MONOBLOCO BASCULANTE EM AÇO INOX, INDICADO PARA TRITURAR ALIMENTOS 
LEVES COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO EM DE GRANDES QUANTIDADES. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE:  ALTURA MÁXIMA: 1100 MM; LARGURA MÁXIMA: 460 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 690 MM; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 15 LITROS; 
CARACTERÍSTICAS: COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, 
EM PEÇA ÚNICA (MONOBLOCO), SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 1 
MM; FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO; ALÇAS EM AÇO INOX, 
ESPESSURA DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O 
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LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO QUE NÃO HAJA 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS; FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, 
UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS; TAMPA 
DO COPO EM BORRACHA ATÓXICA COM ENCAIXE JUSTO AO COPO, NÃO 
PERMITINDO VAZAMENTO DE LÍQUIDO DURANTE O PROCESSAMENTO, SOBRE 
TAMPA ACRÍLICA QUE POSSIBILITA A VISUALIZAÇÃO; GABINETE DO MOTOR EM AÇO 
INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, FLANGE SUPERIOR E DA BASE EM 
MATERIAL PLÁSTICO INJETADO;  DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE MODO A NÃO 
HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO MOTOR; CAVALETE 
CONFECCIONADO EM AÇO, ESPESSURA DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 MM COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ;  SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL 
ADERENTE E ANTIDERRAPANTE; EIXO E PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA EM 
AÇO INOX (AS BUCHAS PODERÃO SER DE BRONZE OU OUTRO MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA O DESEMPENHO MECÂNICO E A DURABILIDADE DO 
CONJUNTO); O CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE 
FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS; FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS DE 
TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX; INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA; 
MOTOR MONOFÁSICO DE, NO MÍNIMO, 1,5 HP; DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 127V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO COM, NO MÍNIMO, 1,5 M DE COMPRIMENTO;  GARANTIA:  MÍNIMA 
DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
24 - FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES - FG3-NOVO (PROINFÂNCIA) 
FOGÃO DE PISO DE QUATRO QUEIMADORES COM UM FORNO, ALIMENTADO POR 
GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL; DIMENSÕES BÁSICAS E 
CAPACIDADE:  LARGURA MÁXIMA: 600 MM; CAPACIDADE MÍNIMA DO FORNO: 50 
LITROS; CARACTERÍSTICAS: MESA EM AÇO INOX; ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DA 
MESA; FUNÇÕES DE TIMER SONORO E RELÓGIO; SAPATAS NIVELADORAS 
REGULÁVEIS; BOTÕES DE CONTROLE COM LIMITES INTRANSPONÍVEIS NAS 
POSIÇÕES ABERTO E FECHADO, ASSIM COMO IDENTIFICAÇÃO DE INTENSIDADE. 
CADA QUEIMADOR DEVERÁ SER DOTADO DE BOTÃO DE CONTROLE INDIVIDUAL. 
TODOS OS CONTROLES DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADOS; VOLTAGEM: 127V, 
CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; INDICAÇÃO DA TENSÃO (VOLTAGEM) NO 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO; CARACTERÍSTICAS DO 
FORNO: ACENDIMENTO AUTOMÁTICO; COM MÍNIMO DUAS PRATELEIRAS, SENDO 
PELO MENOS UMA DELAS DESLIZANTE; COM GRILL; DEVERÁ VIR COM A LÂMPADA 
PARA ILUMINAÇÃO INTERNA; SISTEMA DE SEGURANÇA PARA ACENDIMENTO E/OU 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, QUE IMPEÇA A SAÍDA DE GÁS CASO A CHAMA SE 
APAGUE; RECOBRIMENTO ESPECIAL DAS PAREDES INTERNAS QUE EVITE ACÚMULO 
DE GORDURAS E FACILITE A LIMPEZA (SISTEMA “AUTOLIMPANTE” OU SIMILAR); 
PORTA COM VISOR EM VIDRO, COM EIXO DE ABERTURA HORIZONTAL, DOBRADIÇAS 
REFORÇADAS COM MOLA E PUXADOR METÁLICO DE MODO QUE A PORTA POSSA 
PERMANECER ABERTA SEM A APLICAÇÃO DE FORÇA E FECHAR COM FACILIDADE; 
PISO EM AÇO CARBONO ESMALTADO COM ORIFÍCIO(S) DE VISUALIZAÇÃO DAS 
CHAMAS; GARANTIA:  MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
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COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA 
DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 
 
25 - FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 FORNOS - FG1-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
FOGÃO COMERCIAL CENTRAL DE SEIS QUEIMADORES COM UM FORNO, 
ALIMENTADO POR GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL; 
DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO: DIMENSÃO CONDICIONADA AO PROJETO DE 
ARQUITETURA, NO QUE DIZ RESPEITO AO ESPAÇO DISPONÍVEL PARA A INSTALAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO.LARGURA MÁXIMA*: 1200 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA*: 850 MM; 
GRELHAS MÍNIMO: 300 MM X 300 MM; OBS.: O DESIGN DAS GRELHAS DEVE GARANTIR 
A POSSIBILIDADE DE APOIO ADEQUADO DE PANELAS COM DIÂMETRO A PARTIR DE 
300 MM; DIÂMETRO DO QUEIMADOR TIPO CACHIMBO: 90MM +/- 10MM; DIÂMETRO DO 
QUEIMADOR TIPO COROA: 180MM +/- 10 MM; PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA; 2,0 
KPA (QUILOPASCAL) NO CASO DE GÁS NATURAL; 2,8 KPA (QUILOPASCAL) NO CASO 
DE GLP; CARACTERÍSTICAS:  FOGÃO COMERCIAL CENTRAL DE SEIS QUEIMADORES 
(BOCAS); COM UM FORNO E TORNEIRAS DE CONTROLE NO LADO FRONTAL, FIXADA 
EM TUBO DE ALIMENTAÇÃO (GAMBIARRA); ALIMENTADO POR GLP (GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL; O FOGÃO DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DO TIPO 
DE ALIMENTAÇÃO, GRAVADA DE FORMA INDELÉVEL, EM LOCAL VISÍVEL JUNTO À 
CONEXÃO COM A REDE DE GÁS, ATRAVÉS DE UMA DAS SEGUINTES EXPRESSÕES: 
“UTILIZAR GÁS NATURAL” OU “UTILIZAR GLP”; COM QUEIMADORES DOTADOS DE 
DISPOSITIVO “SUPERVISOR DE CHAMA”; QUATRO PÉS EM PERFIL “L” DE AÇO INOX, 
DE ABAS IGUAIS DE 1 1/2” X 1/8” DE ESPESSURA; SAPATAS REGULÁVEIS 
CONSTITUÍDAS DE BASE METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL POLIMÉRICO, 
FIXADAS DE MODO QUE O EQUIPAMENTO FIQUE A APROXIMADAMENTE 50 MM DO 
PISO;  QUADRO INFERIOR COMPOSTO POR TRAVESSAS EM PERFIL “U” DE AÇO INOX, 
EM CHAPA 16 (1,50MM) COM 60 MM DE ALTURA E DOBRAS ESTRUTURAIS, SOLDADAS 
ENTRE SI, FORMANDO UM QUADRO RÍGIDO FIXADO AOS PÉS ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO INOX; QUADRO SUPERIOR COMPOSTO POR 
TRAVESSAS EM PERFIL “U” DE AÇO INOX EM CHAPA 18 (1,25MM), TENDO AS 
TRAVESSAS LONGITUDINAIS 60 MM DE ALTURA E AS TRANSVERSAIS180MM DE 
ALTURA, SOLDADAS ENTRE SI, FORMANDO UM QUADRO RÍGIDO FIXADO AOS PÉS 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO INOX. AS TRAVESSAS TRANSVERSAIS 
CONSTITUEM-SE NO PAINEL DE FECHAMENTO LATERAL DO FOGÃO; TAMPO 
(TEMPRE) CONSTITUÍDO EM CHAPA DE AÇO INOX, CHAPA 14 (1,90MM), OBTIDA 
ATRAVÉS DE CORTE A LASER, EM UMA PEÇA ÚNICA, ONDE SE ENCAIXAM AS 
GRELHAS EM NÚMERO DE SEIS; REFORÇOS ESTRUTURAIS DO TAMPO EM AÇO INOX, 
CONSTITUÍDOS POR PERFIL “L” EM CHAPA 14 (1,90MM), DE ABAS IGUAIS DE 1 1/4” X 
1/16” DE ESPESSURA, FIXADOS POR SOLDA A PONTO NA FORMA DE “V” AO LONGO 
DA SUPERFÍCIE INFERIOR DO TAMPO. OS REFORÇOS DEVEM SER APLICADOS NO 
PERÍMETRO DO TAMPO, BEM COMO EM SUAS DIVISÕES INTERNAS; FIXAÇÃO DO 
TAMPO AOS PÉS, ATRAVÉS DE QUATRO CANTONEIRAS DE AÇO INOX SOLDADAS À 
FACE INFERIOR DO TAMPO E FIXADAS AOS PÉS ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS 
DE AÇO INOX; CONJUNTO DE APOIO DOS QUEIMADORES EM AÇO INOX, COM 40 MM 
DE LARGURA E 1/8” DE ESPESSURA, COM FURAÇÃO PARA ENCAIXE; BANDEJAS 
COLETORAS EM AÇO INOX, CHAPA 20 (0,90 MM) COM PUXADOR DESENVOLVIDO NA 
PRÓPRIA PEÇA; CONJUNTO DE GUIAS CORREDIÇAS EM AÇO INOX PARA AS 
BANDEJAS COLETORAS, CHAPA 18 (1,25 MM); GRADE INFERIOR EM AÇO INOX PARA 
PANELAS, CONSTITUÍDOS POR PERFIL “U” EM CHAPA 20 (0,90 MM), COM 70 MM DE 
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LARGURA, E ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 130 MM; GRELHAS DE FERRO FUNDIDO 
PARA APOIO DE PANELAS, REMOVÍVEIS, EM NÚMERO DE SEIS; APOIO E FIXAÇÃO DO 
FORNO ATRAVÉS DE CANTONEIRAS DE 1/4” X 1/8” E DE PARAFUSOS AUTO 
ATARRAXANTES DE AÇO INOX; TUBO DE DISTRIBUIÇÃO EM AÇO INOX COM 
DIÂMETRO INTERNO DE 1”, FIXADO AO FOGÃO POR MEIO DE 4 SUPORTES EM FERRO 
FUNDIDO, FIXADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS SEXTAVADOS E 
PORCAS EM AÇO INOX. O TUBO DE DISTRIBUIÇÃO DEVERÁ SER INSTALADO NA 
PARTE FRONTAL DO FOGÃO E A ENTRADA DO GÁS SE FARÁ ATRAVÉS DE CONEXÃO 
TIPO “L” (COTOVELO), DE 1”, COM REDUÇÃO PARA 1/2”, SITUADA NO PONTO MÉDIO 
DA LATERAL DO FOGÃO. AO COTOVELO DEVERÁ SER ACOPLADO UM NIPLE DUPLO 
DE 1/2” QUE POR SUA VEZ, DEVERÁ SER CONECTADO AO TERMINAL DE 
ACOPLAMENTO QUANDO DA INSTALAÇÃO DO FOGÃO; ALIMENTAÇÃO DO FOGÃO 
ATRAVÉS DE TERMINAL DE ACOPLAMENTO EM TUBO METÁLICO FLEXÍVEL PARA 
CONDUÇÃO DE GASES CONFORME ABNT NBR 14177 - TUBO FLEXÍVEL METÁLICO 
PARA INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL DE BAIXA PRESSÃO; FOGÃO E FORNOS 
COM ESTRUTURA NAS LATERAIS E ATRÁS EM CHAPA EM INOX 304; TRÊS 
QUEIMADORES DUPLOS, COMPOSTOS DE QUEIMADOR TIPO “CACHIMBO” DE 
300G/HORA CONJUGADO COM QUEIMADOR TIPO “COROA” DE 300G/H, PERFAZENDO 
POR BOCA, A CAPACIDADE DE 600G/HORA DE GLP, DOTADOS DE ESPALHADORES 
DE CHAMAS. E TRÊS QUEIMADORES SIMPLES, COMPOSTOS DE QUEIMADOR TIPO 
“COROA” DE 300G/H; QUEIMADOR DO FORNO TUBULAR EM FORMA DE “U”, COM 
DIÂMETRO DE 1”, E CAPACIDADE DE QUEIMA DE 800G/H; TORNEIRAS DE CONTROLE 
TIPO INDUSTRIAL, 3/8” X 3/8” REFORÇADAS, FIXADAS E ALIMENTADAS PELA 
GAMBIARRA; CADA QUEIMADOR DEVERÁ SER DOTADO DE TORNEIRA INDIVIDUAL. 
OS QUEIMADORES CONJUGADOS DEVEM POSSUIR DUAS TORNEIRAS DE 
CONTROLE. TODAS AS TORNEIRAS DEVERÃO TER LIMITES INTRANSPONÍVEIS NAS 
POSIÇÕES ABERTO E FECHADO, ASSIM COMO IDENTIFICAÇÃO DE INTENSIDADE DAS 
CHAMAS. TORNEIRA DO FORNO DEVE POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DIFERENCIADA 
PARA FÁCIL LOCALIZAÇÃO, ALÉM DA IDENTIFICAÇÃO PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA; BICOS INJETORES DE ROSCA GROSSA. REGULADORES DE 
ENTRADA DE AR FIXADOS A CADA INJETOR; OS QUEIMADORES DO FOGÃO E DO 
FORNO DEVEM POSSUIR UM DISPOSITIVO “SUPERVISOR DE CHAMA” QUE MANTÉM 
ABERTO O FORNECIMENTO DE GÁS PARA O QUEIMADOR E FECHA 
AUTOMATICAMENTE O FORNECIMENTO CASO HAJA A EXTINÇÃO ACIDENTAL DA 
CHAMA. O DISPOSITIVO “SUPERVISOR DE CHAMA” DEVE SER FABRICADO DE 
ACORDO COM A NORMA TÉCNICA ABNT NBR 15076 - DISPOSITIVO SUPERVISOR DE 
CHAMA PARA APARELHOS QUE UTILIZAM GÁS COMO COMBUSTÍVEL; DIMENSÕES DO 
FORNO: PROFUNDIDADE MÁXIMA: 580MM; LARGURA MÁXIMA: 540MM; ALTURA 
MÁXIMA: 300MM; CARACTERÍSTICAS:  PAREDES E TETO CONFECCIONADOS EM 
CHAPA DE AÇO INOX, DUPLOS, SENDO A FACE INTERNA CONFECCIONADA EM 
CHAPA 20 (0,90MM) E A FACE EXTERNA EM CHAPA 18 (1,25MM). ISOLAMENTO ENTRE 
ELAS DE LÃ DE VIDRO OU DE ROCHA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60 MM E 
DENSIDADE MÍNIMA 64 KG/M3; CORPO DA PORTA EM CHAPA DE AÇO INOX, DUPLA, 
COM ISOLAMENTO ENTRE AS CHAPAS DE LÃ DE VIDRO OU DE ROCHA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 60 MM E DENSIDADE MÍNIMA 64 KG/M3. EIXO DE ABERTURA 
DA PORTA HORIZONTAL, DOBRADIÇAS REFORÇADAS COM MOLA E PUXADOR 
PLÁSTICO. OBS.: A PORTA DEVE POSSUIR DISPOSITIVO QUE A MANTENHA ABERTA 
SEM A APLICAÇÃO DE FORÇA OU FECHADA DE FORMA HERMÉTICA; PISO EM PLACA 
DE FERRO FUNDIDO, BIPARTIDO E REMOVÍVEL, COM ORIFÍCIO DE VISUALIZAÇÃO 
DAS CHAMAS. ALTERNATIVAMENTE, O PISO PODE SER FABRICADO EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO, ESMALTADA A FOGO. ESPESSURA MÍNIMA DA CHAPA DE 5 MM; DUAS 
(2) BANDEJAS CORREDIÇAS EM ARAME DE AÇO INOX, COM PERFIL DE SEÇÃO 
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CIRCULAR Ø=1/4”. DISTÂNCIA MÁXIMA DE 50 MM ENTRE ARAMES; ACESSÓRIOS: UMA 
CHAPA BIFETEIRA DE SOBREPOR LISA DE FERRO FUNDIDO, DOTADA DE DUAS 
ALÇAS COM CABOS NO MESMO MATERIAL E CANAL REBAIXADO PARA DRENAGEM. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 400 MM X 400 MM +/- 5 MM; GARANTIA:   MÍNIMA DE CINCO 
ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
26 - BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L - BT1-NOVO (PROINFÂNCIA)  
BATEDEIRA PLANETÁRIA COMERCIAL COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 
12L, DESTINADA A MISTURAR E BATER MASSAS LEVES; DIMENSÕES E CAPACIDADE: 
LARGURA MÁXIMA: 800 MM; PROFUNDIDADE MÍNIMA: 700 MM; ALTURA MÍNIMA DA 
COLUNA: 380 MM; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 12L; CARACTERÍSTICAS:  
ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, COM ACABAMENTO EM PINTURA 
EPÓXI; CUBA EM AÇO INOX AISI 304; SISTEMA DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS; COM, 
NO MÍNIMO, TRÊS NÍVEIS DE VELOCIDADE; SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE 
PROGRESSIVA; ACESSÓRIOS MÍNIMOS INCLUSOS: BATEDOR ESPIRAL, BATEDOR 
RAQUETE, E BATEDOR GLOBO; DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NO ACESSO À CUBA, 
COM GRADE E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO;  MOTOR: 1⁄4 CV, NO MÍNIMO; 
DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; TENSÃO VOLTAGEM: 127V; INDICAÇÃO DA 
TENSÃO (VOLTAGEM) NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 1,5 M DE COMPRIMENTO, COMO MÍNIMO; 
GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
27 - MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - MT-NOVO (PROINFÂNCIA) 
MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, COM LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS, MODELO 
DOMÉSTICO; DIMENSÕES E CAPACIDADE: DIÂMETRO/ LARGURA MÁXIMA: 400 MM; 
ALTURA MÁXIMA: 420 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 420 MM; VOLUME MÍNIMO: 1,5 
LITROS; CARACTERÍSTICAS:  LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL; TIGELA EXTRAGRANDE AÇO INOX OU ACRÍLICO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 1,5L LITROS DE INGREDIENTES LÍQUIDOS; TAMPA DA TIGELA COM 
BOCAL LARGO PARA ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS INTEIRAS; COM 
DOIS AJUSTES DE VELOCIDADE E FUNÇÃO PULSAR QUE PERMITA O CONTROLE 
PRECISO DA DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DO PROCESSAMENTO; TRAVA DE 
SEGURANÇA; CABO COM ARMAZENAMENTO INTEGRADO; BASE FIRME COM PÉS 
ANTIDESLIZANTES (VENTOSA); MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 700W; 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 127V, CONFORME 
DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; ACESSÓRIOS: BATEDOR PARA MISTURA DE 
MASSAS LEVES E PESADAS; UMA FACA DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL PARA 
CARNES, LEGUMES E VERDURAS; DOIS DISCOS DE METAL PARA RALAR E PICAR EM 
PEDAÇOS FINOS E MÉDIOS; LIQUIDIFICADOR (JARRA) COM TAMPA, COM 
CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS PARA MISTURAR, TRITURAR E MEXER INGREDIENTES 
VARIADOS; UM DISCO EMULSIFICADOR PARA PREPARAR ALIMENTOS COMO CLARA 
EM NEVE E MAIONESE; GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O 
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FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA 
NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
28 - LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11KG - MQ-NOVO (PROINFÂNCIA)  
LAVADORA DE ROUPAS AUTOMÁTICA DE USO DOMÉSTICO NA COR BRANCA; 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: DIMENSÃO CONDICIONADA AO PROJETO DE 
ARQUITETURA, NO QUE DIZ RESPEITO AO ESPAÇO DISPONÍVEL PARA A INSTALAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO; LARGURA MÁXIMA: 650 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 680 MM; 
CAPACIDADE MÍNIMA: 11KG; CARACTERÍSTICAS: GABINETE EXTERNO DO TIPO 
MONOBLOCO REVESTIDO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO OU FOSFATIZADO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (EPÓXI/POLIÉSTER) NA COR 
BRANCA; PAINEL DE CONTROLE EXTERNO CONTENDO BOTÕES SELETORES E/OU 
TECLAS PARA PROGRAMAS DE LAVAGEM E/OU FUNÇÕES PRÉ-PROGRAMADAS, 
NÍVEIS DE CONSUMO DE ÁGUA, ENXAGUE E CENTRIFUGAÇÃO. TODAS AS FUNÇÕES 
DEVEM SER IDENTIFICADAS; TECLA OU BOTÃO DE ACIONAMENTO LIGA/DESLIGA; 
PROGRAMAÇÃO PARA DIFERENTES TIPOS DE LAVAGEM; MANGUEIRAS PARA 
ENTRADA D Á́GUA COM FILTRO E DE SAÍDA PARA DRENAGEM; MÍNIMO TRÊS NÍVEIS 
DE ÁGUA; CENTRIFUGAÇÃO; FILTRO PARA RETENÇÃO DE FIAPOS; DISPENSER PARA 
SABÃO; DISPENSER PARA AMACIANTE; DISPENSER PARA ALVEJANTE; 
COMPARTIMENTO INTERNO (CESTO) EM AÇO INOX E/OU PLÁSTICO PP 
(POLIPROPILENO); ACESSO AO CESTO PELA PARTE SUPERIOR DA MÁQUINA; 
SAPATAS NIVELADORAS; DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DA TAMPA (DESLIGAMENTO 
OU TRAVAMENTO); DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 127V, 
CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; GARANTIA; MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA 
NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
29 - MIXER DE ALIMENTOS – MX - NOVO (PROINFÂNCIA) 
MIXER DE ALIMENTOS PARA PREPARO DE SUCOS, VITAMINAS E MASSAS LEVES; 
DIMENSÕES:  ALTURA MÁXIMA: 400 MM; LARGURA MÁXIMA: 150 MM; PROFUNDIDADE 
MÁXIMA: 320 MM; VOLUME MÍNIMO DO COPO: 600ML; CARACTERÍSTICAS: CABO 
(ALÇA) ERGONÔMICO; LÂMINAS DESTACÁVEIS EM AÇO INOX DE DUPLA AÇÃO, 
POSSIBILITANDO CORTAR NA VERTICAL E NA HORIZONTAL; RECIPIENTE PARA 
TRITURAÇÃO EM AÇO INOX OU ACRÍLICO; CORPO DO APARELHO CONSTRUÍDO EM 
POLIPROPILENO E BORRACHA; BASE ANTI RESPINGOS; BOTÃO TURBO; MOTOR COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 350W; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 127V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; GARANTIA: MÍNIMA 
DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
30 - CAFETEIRA - CF- NOVO (PROINFÂNCIA) 
CAFETEIRA ELÉTRICA COM JARRA TÉRMICA; DIMENSÕES E CAPACIDADE: ALTURA 
MÁXIMA: 360 MM; LARGURA MÁXIMA: 300 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 230 MM; 
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CAPACIDADE MÍNIMA DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA: 1,1L; CAPACIDADE MÍNIMA EM 
XÍCARAS: 20 CAFEZINHOS;  CARACTERÍSTICAS: TIPO DE CAFETEIRA: ELÉTRICA; 
POTÊNCIA MÍNIMA: 700W; BOTÃO LIGA/ DESLIGA COM INDICADOR LUMINOSO; JARRA 
TÉRMICA EM INOX; ESTRUTURA EM PLÁSTICO; SISTEMA CORTA PINGO; INDICADOR 
DO NÍVEL DE ÁGUA; FILTRO PERMANENTE REMOVÍVEL; DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 127V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM; GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA 
DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 
 
31 - PURIFICADOR DE ÁGUA - PR-NOVO (PROINFÂNCIA)  
PURIFICADOR/ BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO; DIMENSÕES E CAPACIDADE: 
ALTURA MÁXIMA: 410 MM; LARGURA MÁXIMA: 315 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 370 
MM; FORNECIMENTO MÍNIMO DE ÁGUA GELADA: 1,2 L/H; CARACTERÍSTICAS: 
SISTEMA DE TRATAMENTO ATRAVÉS DE ELEMENTOS FILTRANTES QUE REMOVEM 
OS PARTICULADOS DA ÁGUA E O CLORO LIVRE; COMPRESSOR INTERNO COM GÁS 
REFRIGERANTE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; BOTÃO DE ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO DO TIPO FLUXO CONTÍNUO, COM REGULAGEM PARA DIFERENTES 
NÍVEIS DE TEMPERATURA (NATURAL, FRESCA OU GELADA) OU TORNEIRA; BICA 
TELESCÓPICA OU AJUSTÁVEL PARA RECIPIENTES DE DIVERSOS TAMANHOS; 
CÂMARA VERTICAL DE FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO; CORPO EM AÇO INOX OU AÇO 
CARBONO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ; PAINEL FRONTAL EM PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA 
COM PROTEÇÃO UV; VAZÃO APROX.: 40 A 60 LITROS DE ÁGUA/ HORA; PRESSÃO DE 
FUNCIONAMENTO: 3 A 40 M.C.A (0,3 KGF/CM2 À 4 KGF/CM2);  TEMPERATURA DE 
TRABALHO: 03 À 40O C; COMPONENTES PARA FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO: CANOPLA; 
CONEXÕES CROMADAS; BUCHAS DE FIXAÇÃO S8; PARAFUSOS; REDUTOR DE 
VAZÃO; ADAPTADORES PARA REGISTRO: FLEXÍVEL E MANGUEIRA; PRODUTO DE 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELOS INMETRO, 
COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE, 
COM EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA “APROVADO”; GÁS REFRIGERANTE R600A OU 
R134A; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 127V, 
CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA 
NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
 
DIVISÃO POR ITENS COM QUANTITATIVOS E PREÇO MÉDIO 
 

EQUIPAMENTOS SME 

ITEM CÓD SMAR PRODUTO QUANT. MÉDIA 
MÉDIA 
VALOR 
TOTAL 
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1 1.10.02.0446-3 
LIXEIRA COM PEDAL 50L - 
LX2-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

26 
R$ 

145,04 
R$ 3.771,04 

2 1.10.02.0448-0 
CARRO COLETOR DE 
LIXO 120L – CL-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

4 
R$ 

394,92 
R$ 1.579,68 

3 1.18.04.0210-0 

ESTERILIZADOR DE 
MAMADEIRAS PARA 
MICROONDAS - ES-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

4 
R$ 

157,80 
R$ 631,20 

4 2.31.15.0124-5 
VENTILADOR DE PAREDE 
- VP-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

62 
R$ 

207,95 
R$ 12.892,90 

5 2.31.17.0191-0 
APARELHO DE SOM TIPO 
MICRO SYSTEM - MS-
NOVO (PROINFÂNCIA)  

22 
R$ 

1.300,00 
R$ 28.600,00 

6 2.31.19.0126-0 
CENTRÍFUGA DE FRUTAS 
- CT-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

659,90 
R$ 1.319,80 

7 2.31.20.0191-2 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 
30.000 BTUS - AR1-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

5.005,13 
R$ 10.010,26 

8 2.31.20.0192-0 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 
9.000 BTUS - AR3-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

4 
R$ 

1.838,84 
R$ 7.355,36 
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9 2.31.20.0193-9 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 
22.000 BTUS - AR2-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

4.013,15 
R$ 8.026,30 

10 2.31.20.0194-7 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 
25L - BB2- NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

4 
R$ 

1.500,00 
R$ 6.000,00 

11 2.31.27.0055-1 
BALANÇO 4 LUGARES - 
BA-NOVO (PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

2.449,86 
R$ 4.899,72 

12 2.31.27.0060-8 
GIRA GIRA CARROSSEL - 
CR-NOVO (PROINFÂNCIA)  

2 
R$ 

1.700,00 
R$ 3.400,00 

13 2.33.02.0025-5 

QUADRO BRANCO TIPO 
LOUSA MAGNÉTICO - 
QB2-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

8 
R$ 

1.142,45 
R$ 9.139,60 

14 2.33.02.0026-3 

QUADRO BRANCO TIPO 
LOUSA MAGNÉTICO - 
QB1-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

8 
R$ 

1.089,91 
R$ 8.719,28 

15 2.33.02.0032-8 
QUADRO DE AVISOS EM 
METAL – QC- NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

4 
R$ 

470,41 
R$ 1.881,64 

16 2.33.02.0037-9 
MESA DE REUNIÃO - M7-
NOVO (PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

755,00 
R$ 1.510,00 



 

 
 

 Página 41 de 55 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024 - SME 

  

 DESU/SMA 
FL.       RUB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
CNPJ 19.876.424 / 0001-42 

Avenida Carlos Chagas, 789 – Cidade Nobre - Telefone (0XX) 31 3829.8000 

35162-359 - IPATINGA - MINAS GERAIS 

 

17 2.33.02.0038-7 
CADEIRA GIRATÓRIA - C6-
NOVO (PROINFÂNCIA) 

12 
R$ 

455,00 
R$ 5.460,00 

18 2.33.11.0009-2 
MESA PARA REFEIÇÃO - 
M8-NOVO (PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

368,63 
R$ 737,26 

19 2.35.02.0023-4 

ESPREMEDOR 
COMERCIAL DE FRUTAS 
CÍTRICAS - EP-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

2 
R$ 

363,10 
R$ 726,20 

20 2.35.02.0024-2 
CADEIRA DE 
ALIMENTAÇÃO - C1-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

12 
R$ 

295,13 
R$ 3.541,56 

21 2.35.02.0025-0 
LIQUIDIFICADOR 
COMERCIAL 4L - LQ3- 
NOVO (PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

545,00 
R$ 1.090,00 

22 2.35.02.0026-9 
LIQUIDIFICADOR 
COMERCIAL 8L - LQ2- 
NOVO (PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

1.169,01 
R$ 2.338,02 

23 2.35.02.0027-7 
LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL 15L - LQ1- 
NOVO (PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

2.529,85 
R$ 5.059,70 

24 2.35.02.0029-3 
FOGÃO LINHA BRANCA 4 
QUEIMADORES - FG3-
NOVO (PROINFÂNCIA)  

2 
R$ 

1.296,82 
R$ 2.593,64 
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25 2.35.02.0030-7 

FOGÃO COMERCIAL 6 
QUEIMADORES COM 2 
FORNOS - FG1-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

2 
R$ 

2.939,00 
R$ 5.878,00 

26 2.35.02.0031-5 
BATEDEIRA PLANETÁRIA 
12L - BT1-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

2 
R$ 

3.665,70 
R$ 7.331,40 

27 2.35.05.0053-0 
MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS - MT-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

492,93 
R$ 985,86 

28 2.35.05.0054-8 
LAVADORA DE ROUPAS 
LINHA BRANCA 11KG - 
MQ-NOVO (PROINFÂNCIA)  

2 
R$ 

1.807,11 
R$ 3.614,22 

29 2.35.05.0057-2 
MIXER DE ALIMENTOS - 
MX-NOVO (PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

363,00 
R$ 726,00 

30 2.50.01.0124-4 
CAFETEIRA - CF-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

2 
R$ 

249,69 
R$ 499,38 

31 2.35.06.0014-3 
PURIFICADOR DE ÁGUA - 
PR-NOVO (PROINFÂNCIA) 

18 
R$ 

852,50 
R$ 15.345,00 

TOTAL (R$) R$ 165.663,02 

 
ESTIMATIVA DE CUSTOS 
Os valores de referência estimados para a presente contratação são de R$ 165.663,02 (cento 
e sessenta e cinco mil seiscentos e sessenta e três reais e dois centavos) que foram balizados 
nos orçamentos em anexos (fls. 1297 a 1385). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas correntes da presente aquisição correrão por conta das dotações orçamentária 
vigente no Município de Ipatinga ou pelas que vierem a substituí-las no próximo exercício, a 
saber: 

 Projeto Atividade 2.121 / Dotação: 1952 / Natureza 4.4.90.52 / Vínculo: 2.569.000.000  

 Projeto Atividade 2.118 / Dotação: 1999 / Natureza 3.3.90.30 / Vínculo: 2.569.000.000  

 Projeto Atividade 2.118 / Dotação: 1957 / Natureza 4.4.90.52 / Vínculo: 2.569.000.000  

 
DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos. 
 
DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 
a) Ato constitutivo: 
- Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (na íntegra acompanhado de 
todas as alterações contratuais ou a última Alteração Contratual Consolidada, se houver) 
devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou;  
- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou; 
- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias e de terceiros, com 
prazo de validade em vigor na data marcada para processamento do Pregão; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa em relação a tributos estaduais (ICMS), 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa licitante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa em relação a tributos Municipais (ISS) 
expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com 

Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da CLT.  
 
DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada 
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do documento abaixo: 
b) Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 
ser apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
exigida no item anterior, ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da 
recuperação judicial ou extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, 
levando em consideração o objeto a ser licitado, ou documento que comprove que o plano 
de recuperação foi acolhido na esfera judicial. 
 
DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
a) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, art.7º da Constituição Federal, 

no que diz respeito ao trabalho de menores. 
 
b) Declaração de que está ciente da obrigação de informar a ocorrência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do § 1º, do art. 63, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
DA FISCALIZAÇÃO  
- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
- O representante da Administração Municipal anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante serão 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
- Fica designado como fiscal de contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Pregão o servidor Juarez Carlos Pires (M-138765.5). 
-  Fica designado como gestora de contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Pregão a servidora Patrícia Pereira Silva (M113418). 
- A designação dos fiscais e gestor do contrato deverá ser publicada em ato específico 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ipatinga no momento da Homologação do 
certame. 
 
DAS RESPONSABILIDADES 
DA CONTRATADA  
- Fornecer o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, dentro do prazo e condições estabelecidas, conforme solicitação emitida pelo 
Município de Ipatinga. 
- Fornecer o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, empreendendo as melhores práticas, observando as normas técnicas aplicáveis, 
primando sempre pela qualidade e atenção às especificidades indicadas pelo Município de 
Ipatinga.  
 
- Fornecer garantia técnica ao objeto pelo período determinado, sob a sua exclusiva 
responsabilidade, em razão da correção de problemas/defeitos identificados pelo 
representante da Administração especialmente designado para fiscalização da entrega. 
- Responder pelos danos diretos ou indiretos causados ao município de Ipatinga ou a 
terceiros, de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto ou posteriores à execução, mas 
que dela decorram, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 
acompanhamento exercido pelo representante da Administração especialmente designado 
para fiscalização da entrega. 
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- Manter-se em compatibilidade integral com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e a qualificação técnica especificadas no Termo de Referência, durante a 
execução do objeto. 
- Responsabilizar-se integralmente pelos custos diretos e indiretos referentes à 
execução do objeto, tais como e sem se limitar a: tributos incidentes; taxas de administração; 
aquisição de materiais; encargos sociais e trabalhistas; fretes e seguros; custos operacionais 
e com logística de qualquer natureza e; outros que se fizerem necessários à correta execução 
do objeto. 
- Substituir e/ou reparar às suas expensas o objeto, nos quais se verificarem defeitos 
e/ou mau funcionamento de qualquer natureza, a partir do conhecimento da demanda, 
devidamente informada pelo representante da Administração especialmente designado para 
fiscalização da entrega ao Centro de Atendimento Técnico da licitante vencedora, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação formal. 
- Não fornecer o objeto de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde 
já, exime o Município de Ipatinga de qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de 
atendimento sem requisições ou solicitada em seu nome por elementos não credenciados. 
- Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 
contrato.  
- Responsabilizar-se pelo bom desempenho e comportamento de seu pessoal, podendo 
a Secretaria de Educação exigir imediata substituição de qualquer elemento cuja atuação seja 
inadequada. 
-   Oferecer GARANTIA de, no mínimo, 12 (doze) meses para os equipamentos/profutos.  
 
DA CONTRATANTE 
- Orientar a contratada quanto à execução do objeto. 
- Fornecer e garantir à contratada, todos os elementos e informações pertinentes que 
se fizerem necessários à correta execução do objeto. 
- Permitir o acesso da contratada nas suas dependências, de acordo com as normas e 
procedimentos de controle interno para acesso.  
- Acompanhar, fiscalizar e atestar a conformidade relativa à execução do objeto, em 
face das condições contratadas. 
- Indicar os profissionais da Administração que acompanharão, fiscalizarão e atestarão 
à execução do objeto.  
- Remunerar a contratada nas condições contratadas, exclusivamente aos serviços 
corretamente prestados. 
- Rejeitar, e em decorrência de tal, devolver o objeto já executado, total ou parcialmente, 
e ao seu exclusivo critério, solicitar que sejam empreendidas pela licitante vencedora, sob a 
sua exclusiva responsabilidade, correções e/ou adequações, na medida em que a execução 
do objeto apresente qualquer inconformidade em relação ao contratado e/ou não atenda às 
necessidades específicas do Município de Ipatinga 
- Comunicar formalmente à contratada, qualquer irregularidade na execução do objeto, 
fixando-lhe prazo para corrigir falhas ou irregularidades encontradas. 
 
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 Os objetos deverão ser entregues na Seção de Patrimônio, conforme solicitação por parte da 
Secretaria Municipal de Educação (SME), localizado à Rua Ricardo Caram Guimarães, 255, 
no Distrito industrial, Ipatinga/MG, de Segunda à Sexta-feira, de 8h às 17h e/ou na Seção de 
Almoxarifado, conforme solicitação por parte da Secretaria Municipal de Educação (SME), 
localizado na Avenida Simon Bolivar, n.º 719, Bairro Cidade Nobre, Ipatinga/MG,  de Segunda 
à Sexta-feira, de 8h às 17h. 
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- A entrega deverá ocorrer em até 45 (quarenta e cinco) dias após a emissão da 
Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado, sendo devidamente justificado por 
escrito, mediante autorização da autoridade superior e desde que por motivo inevitável, em 
relação à vontade da contratada e isento de má-fé. 
- Reserva-se ao Município de Ipatinga o direito de rejeitar o objeto quando julgar que 
não estejam nas condições estabelecidas no Edital, conforme previsto no art. 140, § 1º da Lei 
n.º 14.133/2021. 
- Os responsáveis pela fiscalização encaminharão documentos contendo as 
ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas à Contratada em caso de 
descumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência. 
- Os responsáveis pela fiscalização anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a prestação dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização de possíveis faltas ou defeitos observados. 
- A contratada ficará obrigada a adotar todas as medidas de segurança, visando evitar 
a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, ficando 
responsável pelas consequências originadas de acidentes ou ocorrências que se verificarem 
por culpa ou dolo de seus prepostos. 
- Por ocasião da entrega do objeto, a contratada ficará obrigada a adotar todas as 
medidas de segurança, visando evitar a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus 
funcionários e a terceiros, ficando responsável pelas consequências originadas de acidentes 
ou ocorrências que se verificarem por culpa ou dolo de seus prepostos. 
- O recebimento dos equipamentos na Seção de patrimônio não implica na 
aceitação definitiva, uma vez que, dependerá da análise dos mesmos pelo fiscal de 

recebimento que deverá verificar a quantidade e atendimento às todas as especificações 
contidas neste termo de referência, bem como a qualidade da estrutura e o acabamento, no 
prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data de entrega. 
 
DO PAGAMENTO 
- O pagamento será efetuado nas seguintes condições: 
a) em moeda corrente; 
 
b) em até trinta dias subsequentes à data de apresentação do Documento Fiscal relativo 
ao objeto efetivamente entregue, devendo a mesma estar assinada por funcionário autorizado 
para o recebimento, emitida em nome do Município de Ipatinga e atestada pela unidade 
requisitante; 
c) No corpo do Documento Fiscal deverá constar o número da conta bancária e agência 
onde será efetuado o crédito para quitação da mesma, bem como o número da Nota de 
Empenho. 
- O prazo para pagamento será efetivamente contado a partir do momento em que a 
contratada apresentar corretamente o Documento Fiscal e as demais documentações, 
conforme exigidas para habilitação no processo licitatório e cumprir integralmente as 
condições contratadas; 
- Em caso de irregularidade do Documento Fiscal pela contratada, o prazo de 
pagamento, sem alteração do seu valor, será contado a partir de sua reapresentação, desde 
que devidamente regularizados; 
- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços ou 
de compensação financeira por atraso de pagamento; 
- Consideram-se incluídas nos preços contratados todas e quaisquer despesas, diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, tais como e sem se limitar a: tributos 
incidentes; taxas de administração; aquisição de materiais; encargos sociais e trabalhistas; 
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fretes e seguros; custos operacionais e com logística de qualquer natureza; e outros que se 
fizerem necessários à correta execução do objeto; 
- O Documento Fiscal deverá ser emitido pela contratada, contendo obrigatoriamente o 
n.º de inscrição no CNPJ da efetiva empresa constante dos documentos apresentados no 
envelope de HABILITAÇÃO, não se admitindo outro CNPJ, de filial ou da matriz; 
- O pagamento será efetuado de acordo com as respectivas quantidades fornecidas do 
objeto, após a comprovação da entrega dos mesmos nas condições exigidas. 
- Caso a Secretaria de Educação/Prefeitura não disponha de recursos suficientes para 
quitação integral da obrigação, é possível que haja o pagamento parcial do crédito, 
permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
 
DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
- No caso de atraso no pagamento, os preços serão atualizados pelo IPCA- Índice Geral 
de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE ou por outro índice que vier a substituí-lo, calculado 
“pro-rata tempore” entre a data de vencimento e a do efetivo pagamento. 
- A atualização dos preços por atraso de pagamento só será feita nos casos em que 
ficar comprovada a responsabilidade do Município de Ipatinga. 
 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A contratada estará sujeita as Sanções Administrativas, caso ocorra nas infrações 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 10.800/2023, entre as quais: 
Art. 5º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
Decreto, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
as seguintes sanções:  
- I – advertência;  
- II – multa;  
- III – impedimento de licitar e contratar;  
- IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
- § 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Decreto.  
- § 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  
- § 3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
- § 4º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
- § 5º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo será precedida de análise jurídica 
e será de competência exclusiva da autoridade competente. 
A contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas nos artigos 
155 a 163 da Lei 14.133/2021. 
 
DAS MULTAS 
A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 4º do Decreto Municipal nº 10.800/2023, calculada na forma 
prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superiora 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se 
os seguintes parâmetros:  
I – de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (um por cento) do valor contratado, para aquele 
que:  
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
d) No caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e no caso de descumprimento de pequena relevância.  
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
III – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportamento inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato 
 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
- O Município de Ipatinga poderá realizar a extinção do contrato independentemente de 
qualquer interpelação judicial, por interesse público devidamente qualificado e no caso de a 
contratada infringir quaisquer dos itens do Termo de Referência, do Contrato, ou  
a) Se cometida qualquer fraude pela empresa; 
b) Quando ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por parte da empresa na 
prestação dos serviços; 
c) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação da prestação dos 
serviços a outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial; 
d) O desatendimento reiterado das determinações da fiscalização; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela fiscalização; 
f) A dissolução da sociedade da contratada; 
g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que 
prejudique a prestação dos serviços; 
h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da 
execução de seu objeto. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n. 
º 14.133/2021, Decreto Municipal n. º 10.792/2023, e de outras normas aplicáveis ao objeto. 
- O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Referência será o da 
Comarca de Ipatinga/MG, com exclusão de qualquer outro. 
 
DATA E APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS constantes no presente Termo de Referência definem os 
elementos necessários e suficientes para caracterização do objeto, em consonância às 
exigências legais e ao interesse público. Nestes termos, APROVO o Termo de Referência. 
 

Ipatinga, 25 de julho de 2025. 
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Ana Cristina Neves Abreu Silva 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024 – SME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6300/2024 

 

EQUIPAMENTOS SME 

ITEM CÓD SMAR PRODUTO QUANT. MÉDIA 
MÉDIA 
VALOR 
TOTAL 

1 1.10.02.0446-3 
LIXEIRA COM PEDAL 50L - 
LX2-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

26   

2 1.10.02.0448-0 
CARRO COLETOR DE 
LIXO 120L – CL-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

4   

3 1.18.04.0210-0 

ESTERILIZADOR DE 
MAMADEIRAS PARA 
MICROONDAS - ES-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

4   

4 2.31.15.0124-5 
VENTILADOR DE PAREDE 
- VP-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

62   

5 2.31.17.0191-0 
APARELHO DE SOM TIPO 
MICRO SYSTEM - MS-
NOVO (PROINFÂNCIA)  

22   

6 2.31.19.0126-0 
CENTRÍFUGA DE FRUTAS 
- CT-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

2   
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7 2.31.20.0191-2 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 
30.000 BTUS - AR1-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

2   

8 2.31.20.0192-0 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 
9.000 BTUS - AR3-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

4   

9 2.31.20.0193-9 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 
22.000 BTUS - AR2-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

2   

10 2.31.20.0194-7 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 
25L - BB2- NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

4   

11 2.31.27.0055-1 
BALANÇO 4 LUGARES - 
BA-NOVO (PROINFÂNCIA) 

2   

12 2.31.27.0060-8 
GIRA GIRA CARROSSEL - 
CR-NOVO (PROINFÂNCIA)  

2   

13 2.33.02.0025-5 

QUADRO BRANCO TIPO 
LOUSA MAGNÉTICO - 
QB2-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

8   

14 2.33.02.0026-3 

QUADRO BRANCO TIPO 
LOUSA MAGNÉTICO - 
QB1-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

8   
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15 2.33.02.0032-8 
QUADRO DE AVISOS EM 
METAL – QC- NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

4   

16 2.33.02.0037-9 
MESA DE REUNIÃO - M7-
NOVO (PROINFÂNCIA) 

2   

17 2.33.02.0038-7 
CADEIRA GIRATÓRIA - C6-
NOVO (PROINFÂNCIA) 

12   

18 2.33.11.0009-2 
MESA PARA REFEIÇÃO - 
M8-NOVO (PROINFÂNCIA) 

2   

19 2.35.02.0023-4 

ESPREMEDOR 
COMERCIAL DE FRUTAS 
CÍTRICAS - EP-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

2   

20 2.35.02.0024-2 
CADEIRA DE 
ALIMENTAÇÃO - C1-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

12   

21 2.35.02.0025-0 
LIQUIDIFICADOR 
COMERCIAL 4L - LQ3- 
NOVO (PROINFÂNCIA) 

2   

22 2.35.02.0026-9 
LIQUIDIFICADOR 
COMERCIAL 8L - LQ2- 
NOVO (PROINFÂNCIA) 

2   
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23 2.35.02.0027-7 
LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL 15L - LQ1- 
NOVO (PROINFÂNCIA) 

2   

24 2.35.02.0029-3 
FOGÃO LINHA BRANCA 4 
QUEIMADORES - FG3-
NOVO (PROINFÂNCIA)  

2   

25 2.35.02.0030-7 

FOGÃO COMERCIAL 6 
QUEIMADORES COM 2 
FORNOS - FG1-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

2   

26 2.35.02.0031-5 
BATEDEIRA PLANETÁRIA 
12L - BT1-NOVO 
(PROINFÂNCIA)  

2   

27 2.35.05.0053-0 
MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS - MT-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

2   

28 2.35.05.0054-8 
LAVADORA DE ROUPAS 
LINHA BRANCA 11KG - 
MQ-NOVO (PROINFÂNCIA)  

2   

29 2.35.05.0057-2 
MIXER DE ALIMENTOS - 
MX-NOVO (PROINFÂNCIA) 

2   

30 2.50.01.0124-4 
CAFETEIRA - CF-NOVO 
(PROINFÂNCIA) 

2   
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31 2.35.06.0014-3 
PURIFICADOR DE ÁGUA - 
PR-NOVO (PROINFÂNCIA) 

18   

TOTAL (R$) R$  

 

No preço estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias ao fornecimento dos 
equipamentos e à execução dos serviços relativos ao fornecimento, bem como despesas com 
pessoal, materiais, transporte, impostos e obrigações sociais, trabalhistas e convencionais. 

Declaro que o serviço referido na proposta atende às especificações do Edital e Anexos, sendo 
a licitante abaixo qualificada corresponsável pela garantia dele. 

Proposta válida até: ........../........./. (Não inferior a 90 dias). 

Empresa:....................................................................... 

N.º CNPJ: ....................................................................... 

Endereço: ...................................................................... 

E-mail: ........................................................................... 

Telefone: (DDD)...............- .................  

Conta corrente: n.º................................................. Agência: n.º....................... 

N.º do Banco.......................... 

Nome do responsável pela assinatura do contrato: ................................................ 

N.º do CPF do responsável pela assinatura do contrato:......................................... 

N.º de Identidade do responsável pela assinatura do contrato:............................... 

 

Atenciosamente, 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) (ENDEREÇO E 
CNPJ, SE INEXISTENTES NO PAPEL IMPRESSO) 
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ANEXO III 
TERMO DE GARANTIA 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024 - SME 

 

Eu,_____________________________________________(nome completo), 
portador do 
CPF________________________________, representante legal da empresa (nome da 
empresa licitante/fabricante)  ,     portadora     do     
CNPJ     nº   ; referente ao Pregão 
___________, processo gerenciado pela Prefeitura Municipal de Ipatinga, DECLARO que 
prestarei garantia contra eventuais defeitos de fabricação pelo tempo determinado no 
Edital e Anexos que regem este pregão, conforme detalhado na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Marca Modelo Valor Prazo 
de 
Garantia 

      

      

      

Declaro que o prazo inicial para prestação de garantia do produto ofertado contará a partir 
da data  de emissão do documento “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO” dos bens. 

Local, de de
 . 

 

 

[IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA] 


